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ESTADO DO CEARÁ

cÂruenn MUNTcTPAL DE PonRETA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOCUEIRA DE HOLANDA

AVIS0 DE coNTRATAÇÃo DIRüI-Â

DISPENSA ELETRONICAN'DL - OOry2O% - CMP

CONTRATÂNTE:
cÂuana uuuICIpAL DE poTIRETAMA/cE.

OBJETO:
corvrnaraçÀo DA pREsrÀÇÀo DE sERvrÇos DE LocAÇÀo E, ueruuraNçÀo oa
SISTEMAS INFORMÂTZÀDOS DE CONTROI-E DE ÂLMOXÂRIFÂDO, E CONTROIT
PATRIMoNIÀL PARÂ ÂTENDIMENTo ÀS NORMA§ QT]E REGTJIÁM Â CÂMARÂ MUNICIPÂL
DEPOTIRETICMÂ.

vAI.oR ToTAL ESTIMÀDo DA CoNTRATÀÇÃo
R$ 15.103,33 (quinze mil ceato e ü€s reais e finta e três centavos)

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: t0/02/2025.

FIM Do RECEBIMENTo gonriruo, 2B:i9 HoRÂS Do Dtl': t}/021202s.

ENDEREÇO DISPONÍVEf ; www'.camaraooúetarna.ce.qor,.br.

EI{DEREÇO FJJTRÔ}üCO DE RECEBTMENTO DE PROPOSTÀ E DOCUMENTOS DE
IIÂBILITAÇÂO : lim:ril: contato@carnaraootirehrna.cc.gov.br.

CRITÉRIO DE JULGAMFNTO:
IMENOR PItEÇOI MENS,A.I,

Rüa: Idilson VieiÍa.554, Centro, Potiretama"CÉ [-mail: (amaramunicipalporiÍetama@hotmail.com
CNFJ: 4 1.286.63410001.30 " wwrv,camarapolir{.tama.ce,gov.br
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PAçO: VEREADOR *jOÃO NOGUE|RA DE HOLANDA

EDruAL DE coNvocÂÇÃo

EDrrÁL DE LrcrrAÇÃo »IspnNsÁvm N' 004/2025 - cMp

RUERiCA

Â Ctunarà Mmicipal de Potiretama, através do Presidcnte o Sr. CLEVERIÁNDIO PEREIRÂ BEZERRÂ,
torna público, para conhecimento dos interessados, que atranés da Agente de Contrataçào a Sra. Ana Bruna de
Moura, realiz;u-á Contrata(ão Dircn por Dispcrrsa de Licitaçào, com crirério dr lulgamcnto MI,NOR PRL,ÇO
MENS^I,, nos termos artigo 75, inciso II da ki n" 14.133, de l9 dc abril dc 2091, c as eúgências
estabelccidas neste ftital, e -ltrmo de Referêucia c seus anexos, conforme os cíterios e proccdimentos a
segui defirridos, objetivando a manifestação de eveutuais interessados ern participar do 1>resente proccsso em
busca da administraçáo obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas c honírios disqimilados a scglir.

l.DO OEJETO:
l.l corrsdnri <2hicro desta a CONTRATÀÇÀO DA PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO E
MANUTEI.{ÇÀO DE SISTEIUÂS TNFORMÂTZÀDOS DE CONTROT,E DE ÂLMOXÀRrFÀDO, E
CONTROIJ, PÂTRIMONIÂL PÂRÂ ÂTENDIMENTO AS NORMÂS QUE REGT]IÁM A CÂMÂRÂ
MUMCIPAL DE POTIRETÂMA.

1.2 Compõem cstc Edital, além das condiçôes espe<:ílicas, os seguinles tlocumentos:
1.2.1 - Anexo I: Dcclarações
1.2.2 - Álcxo II; Termo de Relbrôncia
1.2,3 - Anexo III: Minuta do Contrato;
1.2.4 - Anexo [V: Minuta da Proposta.

2. DÂS CONDrÇOF.S DE PARTTCTPAÇÃO
2.1. Participaçáo na prcsente dispensa se dal'á media.nte o erwio de proposLa de preços c docrmentos de
habilitaçào pelo link disporúvel no site da Câmara municipal de Poúetama, rn aba 1'ransparência, cm seguida
nos botôcs: "Licitaçôes'-> 'Contratâçào Dircta-ki l" 14.133, de is de abril de 2021', o enüo será pelo e-mail:
contato@camarapoúetama ce. gov.br.

2.1.1. Não poderão participar dcsta dispensa os l'omeccdores:
2.1.2. Quc nào atendam às condiçÕcs dcste Aviso de Cont.rataçào Direta e seu(s) anero(s);
2.1.3. Estralgeiros que não tenham representaçào leg:rl no Brasil com poderes cxpressos para receber citaçâo
e resporrdcr administratira ou judicialmerrte; Que atcndam todos os requisit<rs do Edital;
2.1.4. Não podeú paticipar empresa que náo cxplorc ramo de atividadc compaível corn o o$eto desta
ücitaçào;
2.1.5. As Pcssoas juídicas que tcrúram sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que cstcjam
ünpedidas de licitar, ou (on[-àlar com a administração pública, ou com qualquer dc scus órgàos

desccntraliz:dos, quais sejam:
a- Cadasfo Naciolal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional dc Condenaçôes Cíveis por Ato de Inrprobidade Administratira e
Inelegibilidadc do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacion:rl de Empresas Punidas;

Rua: Idilson Vieira. 554, CentÍo, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br

DdfA I)o AVISO DA DISPI.]NSA 07 /02/2025
12 /02/202 5. ;té as 2ii:S9lrrs

FORMA I)E EN\'IO DAS PRoPoS'I-AS
^s 

propostas deverão scr elcarninhadas patir o c-
mail contato@czunaraDotiretana.ce.gov.br. de
acordo com resoluçào de na. 005, dc 19 de abril de
2024.
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DA'IA LIMITE PARÂ APRLSENTAÇAO DAS
PROPO§IAS
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d. Initlôneos - Licitantes Inidôneos junto ao 1IU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a. autor do ânteprojeto, do termo de rclêr€ncia ou tlo projeto cxecutivo, pcssoa lisica
contrataçào versü sobre obra, scrviços ou Íomecimenio de beus a clc relacionados;

ou jurídica, q

b. empresa, isolatlamente ou em consórcio, responsável pela elab«rraçào do tenno de rcferência ou tlo projcto
cxecutivo, ou crnpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gercnte, controlador, acionista ou dctentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsár,el técnico ou subconlrata{o, quarrdo a
conratação r,ersa-r sobre obra, seniços ou I'omecimento de bcns a cla necessários;
c. pcssoâ íisica ou jurídica quc se errcorllrc, ao tempo da contrâtaçáo, irnpossibilitada d(r contrat cm
decorri'rrcia de srurçio quc lhe foi imposn:
d. aquele que mantcnha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, finarc.cira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade coltrâtante ou com agelte público que desempenhe firnção rra licitaç:ào ou
atue na fiscalização ou na gestào do contrato, ou quc deles seja cônjuge, companheiro ou parerte cm linha
reLâ, colateral ou por afinidade, aÉ o terceiro grau;
e. emptesas controladoras, controladas ou coligadas, llos termos da ki n9 6.40,1, dc l5 de dezembro dc
1976, corcorrcndo entr€ si;
f. pcssoa fisica ou juridica que, nos 5 (cürco) anos anteriores à dirulgaçào do aviso, tenha sido corxlenada

judicia.lmentc, com l.ri;ursito em.julgado, por cxploraçào de trabalho ürfantil, por submissão de tmba-lhadores a
condiçôcs análogàs as de escravo ou por contratação de adolcscentcs nos cztsos vedados pcla legislação
trabalhist-r.
2.2.1. F4uiparam*e aos autorcs do proieto as cmpresas ürtegrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alÍnea 'c' tarnbém ao fonrccedor que atuc em substituição a outl-à pessoa, Iisica

ou jurÍdica, com o intuito de burlar a c[Ltividade da sarrçào a ela aplicatla, inclusivc a sua controlirdora,
controlada ou coligada, desdc que dcridamente comprorado o ilícito ou a utilizaçào fraudulenta da
personüdade juídica do fornecedor;
2.2.3. orgautzçóes da Sociedadc Cir.il dc Ilteressc Pútllico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdào n9
7 46 / 20 l,'t:l CU -Ple nário) ; e
2.2.4. sociedades cooperatil'as.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:
3.1. As dcspesas dcconentes dcsta contml,açâo estào prograrnadas em dotação orçamcnlária própria, prcvista
no orç:.ureDto do Poder Executivo, para eÍcrcício <lc 2025, na classificaçào: 1301 01 031 00Ol 2.063 -
Ge re rrciamento das Atiridadcs l-egislaúvas; Elcrnento dc Despcs:r^s: 3.3.90.,t040 - Serv.
Tecrrologia/Comunicação - PJ, corn rccursos dlchmcnte arrecadados ou tralsferidos da CMP «rrrsigrrados
no orq:amerto de 2025.

4- DO VAI,ORESTIMÂDO
4.1.1 - O r.alor global estimado para conratação sení de R$ 15.103,33 (quinze mil cento e res reâis e trinta e
Eês centavos).

Rua: fdilson Vieirà, 554, CentÍo, PotiÍetama-CE ['mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 "30 -,Árww.camarapotiretama.ce.gov.br
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ITEM DESCRIÇÀO I]ND QUÂNT.
VLR.

ESTIMÀDO
MENSAI,

\'LR.
ESTIMÀDO

TOTAL

0l

coNTnA'r'AÇÀo r)ô PRES'IÀÇAO - DE
SF]R\,IÇOS DE LOC^Ç^O E MANIITENÇ^() DE
SISTT]MAS INFORMA |I7.\DOS I)I.] CON]IIoLE
DE AI,MOXÀRIF,{Do, E CON'I'IIOI,E
P{IIIIMONLA.L IàItÀ ATENI)IMENTO,\S
N( )Rr\{-ÀS QUE lltl;l I^M A CÀMAR^
MtlN-ICllâL DE POTI ltl,TAMA.

Ml.rS 1l 1.373,03 15.103,33
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5- PFÀrODO PÀRA ENlarO DA DOCUMFNTAÇÀO DE HÀBrLrrAÇÁO E pRO

PREÇo/coTAÇÀo
5.1 A presente dispensa ficará AI3ER]à. POR UM PERÍODO DE 0S [I'RES) DIAS í]TEIS, a partir da dara
da dirulgaçào no site da Cfunara Muricipaú de Potiretama: wuu'.camaraootiretama-ce.qor,.br. na aba
'fransparência, em seguida nos botôes: 'Licitações'-> 'Contratação Direta-l,ei n" 14.133/2021', as propostas
de preços e os respectivos documentos deverào ser encanünhadas para c-mail:
contato@carnaraDoúretama.ce. gov.br.

6 - DÂ ÀPRESEIITÀÇÃO DOS DOCUMEI.ITOS:
6.1 Apresenlada em original, por cópia simples ou sendo accita a autenticaçào rligrtal;

6.2 A proponente deverá apresentâ.r documentos de habilita@ojunto a sua proposta de preços, na forma
prevista no furexo II - Termo de Referôncia.

7 - PROPOSTÀDEPREÇO:
7.1. Âs propostas de prcço que nào cstiverern em consonância com as exigências deste Edital scúo
desconsideradas julgandose pela sua desclassifrcaçao.
7.1.1.0 r.alor proposto lxlas licita-rrtes para fomecimcuto dos produtos não poderá ultr-apassar o ralor do
orçamento do Município prcústo no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apreseltada em 01 (uma) úa datilogralada ou digitada,
devidamente assirrada, nrbricada em todas irs suas págirns, devendo conter no mínimo:
a) A hdicação da razào social «la licitante, o número dc inscrição no CNPJ de seu estabelecimento c

cndereço completo tlereú ser o que efetivamente irá prestff o objcto da licitâçáo. Sào facultativas a.s

infonnaçôes dos da<kx referentes ao número de barro, agência e conl,a correnG nesta etapa da licitaçào,

sendo obrigaloria, posleriormente, para âsshatu]? do contrato.
b) Os preços propostos'scráo de exclusiva responsabiüdade da liciante, não lhe assisúrdo o direito dc
plcitear qualquer altcração dos rnesrnos, sob alegação de erro, omissào ou qualquer outro a.rgumcnto nào

prcústo em lei.
c) As Propostls dc Preços serào consideradas dc acordo com os Ancxos dcste lilital, conforme o cas<1,

expressa eIn ReaI (R$), em algarismos e por extenso, computardo todos os custos , rrecessários para ()

atcndimento do objeto desta licitaçào, bem como, todos os impostos, enca.rgos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, taxas, fretes, scguros, deslocarnenl.os de pcssoal, e quaisquer outros custos ou despesas

que incidam ou verüam a incidir dteta ou indiretarncnte sobre a prestação dos scrviços, constânles dâ

proposta, abralgerrclo, assim, todos os custos com os scrviços nccessários à execuçào do o\jeto em perfeitas

conrüçôcs a mattulcltção dos serviços,

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unilários e totais, preralccerào os primeÍos, devcndo o(a) Agentc

dc Contratação(a) proceder à corrcções necessárias.

c) Deverão ser ilformados além dos preços rmilários e lotais, os seus respcctivos valores por extcnso.

l) A proposta de preços devcrá ainda cstar assinada por represcntante, lcgahnente corxtituítlo para tal lun;
g) A proposta dc preços teú validade mÍnima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelopc,

scndo estc considcrado como válido, no caso de omissào.

h) As c.otaçôes de preços apresentadas inicialmente, terão czr-áter de proposta-s de preços e caso nenltulna

proposta complementar com ralor rnenor seja aprcsentada, aquela cotação com menor valor, Será

considerada a propostã vencedora.

7.1.3. Ocorrendo divcrgência na proposta entre os ralores unilário e tohl, prevalccerá o urilário, e ent"rc o

algarismo e extcqso, prerzlecerá o extenso. Nào seú perrnitido alterar valor da proposta por erro, sendo o

mesmo desclassilicado.
7.1.4. Os prcços constantes da proposta do licitante dcverào conter apcnas du:s casas decimais após a r'írgula,

calxndo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os núneros após as duas casas decimais dos

ccntavos, e deverão ser cotados em mocda c.orrcnte nacional.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama-CE É-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.(om
CNP.,: 4r.286.634/0001 -30 - www.ramarapotiretama.te.gov.bÍ
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7.1.5. Os Í)rcços prop()stos seriro dc cxclusir,a rcsponsabilidadc do licitarrtc, não lhc as

U

I.{UBRi
direito dc

pleitear qualquer alteraçào dos mesmos, sob alegaçào de erro, ornissão ou qualqucr outro
preüsto em lei.
7.I.6. A apresentaçào da proposta de preços implica na ciência clara dc todos os lcrmos do cditrl e scus
Íu)exos, cm especial quirnto à cspecficação dos serviços e as condiçôes <le prticipação, competição,
julgamento e formalização da dispensa, bcm como a aceitação c sujeiçào integral às suas disposiçôes c à
legislaçào aplicárel tri n" 14.133, de t 9 de abril de 2021.
7.1,7. Será desclassilicada a proposta vencctlora que:
l. contir.er úcios insanáveis;
2, não obedeccr as esprccificaçôes tócnicas pormenoriz:das nesie ar.iso ou ern seus alcxos;
3. apresentar preços ürexequÍveis ou perÍnarreccrem acirna do preço máximo definido para a contrataçào;
4. nào tiverern sua exequibfidade demonsl-rada, quaxlo exigido pcla Âdrninistração;
5. apresenL.rr desconformidade com quaisqucr outras exigências dcste ariso ou seus arexos, dcsde que
fusanável.
7.1.8. Quardo o fonrecedor nào conscguir comprovar quc possú ou possuirá rccursos sulicieltcs piua
cxccutar a cortento o objeto, será considerada ilexequível a proposta de preços ou menor lancc <1uc:

l- For ürsuficicnte para a cobeÍura dos custos da colbataçào, apreseute prcços globa.l ou rmit^írios simbólicos,
irrisórios ou de valor z-ero, incompaúveis com os preços dos insumos e salários de mcrcado, acrcscidos dos
respcctivos cncargos, ainda quc o ato convocatório da dispensa nào tenh:r estabclccido limites rnínimos,
cxceto quarrdo se rel'crirem a materiais e instalaçôcs de propriedade do próprio fomcccdor, p:ua os quais ele

rcnuncie a parccla ou à totâlidadc da remuncração.
2- AprcsenLu urn ou rnais valores da planilha de custo que sejarn inferiorcs àquelcs Íixados eur instrumelltos
dc caníter normativo obrigatório, tais corno leis, medidas provisórias e convençõcs coletivas de tr-abalho

ligentes.

&DO.IT]I,GAMENTO
8.1. Encerrado o pr.rzo para recebimcntos dis proposLu dc preços c documenúos de habilitação, scrh

verificada a confor:nidadc da proposta classificada cm pímeiro lugar, ou seja, a que apresentou o mellor

I)reço, quânto à adcquação do objeto, à compaúbilidade do preço em relação ao estipulado para a

corrtrataçào, bem corn<.r os docuntentos de habilitaç:ào aprcsentados-

8.2. No caso dc o prcço da proposta vencedora estar acima do cstimado pela Admüristração, será declarada

desclassificada e verificada pela ordem de r:lissifrcaçào o segundo lugar e assirn sucessiramentc até a proposta

atender a todâs as coldições do cdital.
8.3. Em qualquer caso, corcluída tal fise, o resultado será registrado na ata do procedimettl-o ria disperrsa.

8.4. Estaldo o preço compaúvel, seú solicitado o cnvio da proposta e, se necessário, de documcntos

complementares, conÍorme o caso.

8..5. Se houver irrdícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em c?Lso da necessidadc de

esclarecimeltos complemellârcs, podcrào scr eÍêtuadas diligôncias, para que a elnprcsa comprovc a

cxequibilidade da proposta.
8.6. Pzya fins de a-1áIisc {a proposta quanto ao cumpúnento das cspecficações do objeto, poderá ser colhida

a marú'estação escrita do setor rcqüsitante do serviço ou da área especializada no objeto'

8.7. Se a proposta verrcedora for desclassilicada, será examitrada a proposta ou lalce subsequentt, e, assim

sucessivamcnte, na ordem de classili<açào.

8.8. Encerrada a anâise quanto à aceitâçáo da proposla, se iniciará a fase de habilitação, obscwado o disposto

rrcste Âviso de Corrtraurçào Direta.
9.6, DÀ HÂBIIJTÂÇÂO JURIDICÂ
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) rcsponsável(is) legal(is) ou signalário(s) da proposta;

9.6.2. Registro comercial, no ca-so de empresa irrdividual;
9.6.3. Àto coustiUrtiro, estetlto ou conEaio sociâl ern vigor e todos os aditivos, deúlzunente regisfados, em se

tratando de sociedades comerciás, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documcntos de

eleiçào de seus a<Imit ústradores;

Rua: tdilson Vieira,554. Centro. Potaretàma-CE Ê.mail: camaíamunicipalpotiÍetaÍna@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001-30' www.camarapotiretaína.(e.gov.br
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9.6.4. Inscrição do ato constiortivo, no caso de socicdadc cir.is, acompalhado de prova da
cxercício;
9.6.5. Decreto de Âutorização, em se trahndo dc empresa ou socicdade estrângcirã em fürrionarnento no
làs, e ato de rcgisno ou autorizaçào para firncionamelto cxpedido pelo órgão compctente, quando a

atividade assirn o exigü,

9.7. REGUI-ARIDADE FISCÂL SOCIÀL E TRÀBAI,HISTA
9.7.1- Prova dc inscrição no Cadxtro N:rional de PcssoaJurídica (CNP);
Í).7.2 - Prora de Lrscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documcnto de iscnçào.
Í).7.3 - Prova de rcgularidade pam com a Fazenda Federal, F-stadual e Municipal do domicílio ou sedc do
licitantc, ou oulr-à equivalentc na flonna «la [-ei.
9.7.,1 - Prova de situação regular fiscal perânte a Fazenda Nacioual (CEKIDÃO NEG^-I'[VA DE
DEBIT()5 RII Á,TIVOS AOS I'ITIRI II OS I.'L,D}.RAIS E À DIVIDA AI'IVA DA t'NIAO). irJICr:rdA lrIA
lrortaria conjunta RIts/PGFN nn 1.7 5l dc O2/lO/2014: encontmda no sitc;
porlÍ'onjuntâRFBPGF-N 182 I 201 4.htm.
9.7.5 - CER-I'IFTCADO DE Rll,GrrtÁIiIDADE DE SrI\lÀÇÀO - CRS, OU I,QI]IVALENI'E, peranre o
(]estor do Fundo de Garaltia por 'ltmpo de Seniço - !-GTS, da jurisdiç'ão da sedc ou filial da licitante,
dclemlo o mcsmo ter igualdade dc CNPJ com os demais doo.unentos aprcseutados na comprovação da
regularidade fiscal e tnbalhisLr, da sede da liciuurte.
9.7.6 . PROVA DE INEXISTENCIA DE DEI]ITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JTISTIÇA DO
'IR BAI}IO, mediarrte a aprcsertaÇào de Certiclào Negativa, nos tcrmos do Títtúo VII-A da Cornolidaçào
das Leis do Trabzüho, aprovada pclo Decrctol.ei rf 5.4"52, de ln dc maio de 1943, da jurisdição da sede ou
lilial do licitante.
9.7.7. Declaraçâo de que, cm cunprimento ao estabelccido na ki No. 9.854199, e ao inciso XXXIII, do art.
7o da Constinriçào Federal, não emprcga menores dc l8 (dezoito) anos em trabalho noturrro, perigoso ou
ürsalubre, lem emprega menores de 16 (dez-csseis) anos ern h-abalho a.lgum, salvo na condiçào de aprenrlT, a

paÍir dc 14 (quatorze) aros, conforme modelo constalte dos anexos deste edital.

9.8. DÂ QUALTHCÀÇÀO ECONÔMICO - F1NANCEIRA
9.8.1. Certidão negativa de falência, recuperaçào judicial ou extr{udicial, expedi<la pelo <üstribuidor da sede

da pessoa jurídica ou do domicílio do empresáío ilrdividual;
a.) Caso o licitante es§a em rccuperação judicial ou cxtrajudicia.l, deverá ser comprorado o acolhimento do
plalo dc recuperaçáo iudicial ou a homologaçào do plano dc recuperaçào exlrajudicial, conforne o caio.
b) Se o licitalte rúo for sediado no EsLado do Ccani, as certidôcs dcverào ür acomparlhadas de declaraçâo

ofici:ri da autori{ade judicifuia competcnte, relacionando os distribúdores que, na Comarca de sua sede,

tenham atribüçào para expedir certidôcs ncgat.ir.as dc Íalências, de rec-uperaçào judicial ou dc exccução

patrimonial.

9.9. QUAUFTCÁ.ÇÃO TÉICNICA
9.9.1. Apresentar' .{tcstado cm papcl tirnbrado do órgao (ou emprcsa) cmissor, Ibmecido por pessoa juídica
de {ircito público ou prirado, comprovaldo aptidào pclo concorente para dcsempcnho dc atividade

compaúvel com o objcto da licitação ern caracterÍsticas, dcveldo cottter, rto mírimo, as segtdntcs infomraçôcs:

a) razâo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de entrega dos produtos, c;
d) assilatura c lomc legÍvcl do resporrsável pela geslão do contràto. Esses dados poderào scr utili:rados pela

CMP/CE para comproraçào das informações

9.10. DECIÁRÀÇÕES
9-10.1. Apresentar declaração urrificada constantc rlo Arexo I do editrl.

Rua: Cdilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretamà@hotmail.com

CNPJ: 4t.286.6341000'l -30 - www.camarapotiretama.(e.gov.bI
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10. DÀ VERTFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE pÂRTICrpAÇÀO
DOCUMENT,q.ÇAO DE I IABILITAÇÀO
10.1 Como conriiçào próvia ao exame da documeltaçãto dc habiliurção do licitantc dctcntor da proposta
classificada em primeiro lugar será rerificado o evcntual descurnprirnento das condiçôesde participaçào,
através dos scguintes proccdime ntos:
10.1.2 Vcrificação da existência dc sanção que impeça a participação neste processo ou a futura
confataçào, mediante a consulta Cadastro Nacional de Empresas hriclôneas e Suspensas - CEIS.
l0.l.3. Cadastro de Fontecedores e Pre stadores cle Se rviços da Câmara Municipal de Potiretama;.
a. A consulta aos ca(lasfos será rea]iza<la em r]omc da empresa licitarte c rambém de seu sócio
maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, dc 1992, que prer€, derrlrc as sançôes irnpostas ao
responsávcl pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibiçào dc contratar corn o Poder
Público, inclusive por intermédio <le pessoa iurídica da qu:ú seja sócio majoritário.
a)-A criterio a autoridade, podcrá serjuntnda documcntação de cornprovaçào ztos requisitos cxigidos.
BlConstatada a existência dc sançào, a autoridade CornpeGnte reputará o liciLante ilabilitado, por falta
de condição de participaçào-
<)-Caso necessário, a autoridade Compctente poderá suspender a reuuião para analisar osdocurnentos
apresentados, rnarcaldo, rra oportunidadc, nova data e horário cm que r.oltará a se reunir.

I I. DÂ ADJTJDICÂÇÃO E HOMOI,OGÀÇÃO
11.1. Encerrada a etapa de julgamento c de habilitação, o pr<rcesso seguirá para Adjudicaçào do objeto c
Homologação do procedimento, pcla Àutoridade Cotnpetente, observado, no que couber, o disposto do art.
7l da tri F'c<lcral n" 14.133/2021.

12. DÀCONTRÀTÀÇÃO
12.I. Após a homologação e adjudicação, c.aso sc conclua pela contraLr@o, scú firmado Termo de Contrato
ou emitido ir rstrumento equivalente,
12.2.0 adjudicatário teú o prazo de 05 (cinco) rliaq úteis, contâdos a paÍir da data de sua convocaçào, para

assinar o 'Itrmo de Col)tmto ou accitir inslrumento eqúvalente, conlorme o caso (Nota de Empcnho/Carta
Contrâto/Auúorizâção), sob pena de decair do dircito à cortralaçào, sem prejuízo das sançôes preristas reslc
Aviso dc Contntaçao Dircta.
12.2.1. Âltemativamentc à convocação pam comparec€r pcrâJrte o órgào ou enúdade para a assinatura do
'I'ermo de Conlr'Àto, a Aüninistraçào podeÉ encaminháJo pam assirlatrra, mediartc comesporrdôncia poskú

com aviso dc recebimcnto (AR) ou meio cletrônico, para que scja assiuado c devolvido no prazo de 03 (trôs)

dias, a corrtar da dam de scu rccebimento.
12.2.2. O pmzo pre\.isto para assinaturâ do contrato ou aceitaç:ào da nota de empcnho ou ilrstrumerlto
cquivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, por solicitação jusrificada do adjudicatírio e

accita pela Adrninistr-açào.
12.3. O prazo de vigência da contratação prorrogárel collonne prcüsào nos iurexos a este Àviso de

Contrataçào l)ireta-
12.4. Na assina[rra do contrato ou do instmmento equivalentc será exigida a comprovação das condiçôes de

habilitaçáo e contratâçào consignadas nestc aúso, que deverào ser marttidas pelo forlrccedor durallte a vigência

do cortrato.

13. DÂ GARÂNTIÂ DE CONTRATO
13.1. Nào havení Càr-dntia corrrarual para o objcto destc instrumcuto convocatório

14. DÂ SUBCONTR {'r-AÇÀO
14,l. Nào scrá pcrmitido sulroutrataçii<> o objet() dcstc ilrstrumcrtto cotrvocatór'io

15. ENTREGÀ E CRNÉRIOS DE ACETTÀÇÃO DO OBIE-IO
15.1Prazo c execuçào:

Rua: Idilson Vieira, 554, CentÍo, Potiretama-CE É"mail: carnaramuni(ipálpotiÍetama@hotmail.com
CNPJ: a 1.286.634/0001 - 30 - ww\1,.camaÍapotiretama.ce.gov.br
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Ii.1.1. O prazo de cxecuçào dos scniços será até iJl dc dezcmbro de 2025, contados do rcce
dc llmpenho, Contrato ou Iustrurnento equirnlcnte.
15.1.2. Curnprida a obrigaçâ<r, o objet<r da liciLrção sei':i recebido:

tórd#§LÇf

i5.1.2.1. Mediante tenno, os scrviços serào reccbidos PRO\TISORIAMENTE, pelo(s) scn'idor(cs)
respolsável(eis) designado pelo(a) Camara Municipal de l'otiretama para acompanhamento e liscalüaçào,

mediante tcrmo circunstanciado, assinado pclas partes em até 10 (dezs) dia.s úteis da prcstaçáo do serviço.

15.1.2.2. I)EFINITIVAMENTT,, mediant-c terrno, em até l5 (QUINZE) dias útcis da emissào <lo Termo de

Recebimento Provisório, pclo(s) senidor(es) resgrrrsár,el(eis) desigrado(s) pclo(a) Camara Murúcipal dc
Potiretama, mcdiaJrtc termo circunstanciado, irssinado pclas partes, após o decurso do prazo dc observaçào ou

üstoria que cornprove a adequação do o\jcto aos tennos contratuais.
15.1.2.2.2. O prazo para reccbimento deÍinitivo podeú ser estcndido de fonna a garantir maior possibiliàde
ao conúal lte de vcrilicaçào da adequação do serviço contratado.
15,1.2.2.2. O rcferido prazo pode ficar suspenso, ou rnesrno ser prorrogado, em cventual discordâlcia das

condiçõcs de presL-rçào c validação, tle modo que a CON-I'IIA'I-ADA faça os ajustes Irecessários de corrcçào,

ou apresente as justilicativas pertiuentes a avaliz4ào realizada.

15.1.3. A Àdministraçào rejcitará, no todo ou em partc, o(s) seniço(s) executado(s) em desacordo corn os

teimos do '[-ermo clc relêrôrtcia-
15.1.4. Se rro ato {a entrega do(s) scrviços a nota fiscaVfatura não for aceitapcla Âdministraçào, dcúdo a
irregularidades cm seu preenchimento, será procedida a sua <levoluçào para as necessárias corrcçôcs. Somente

após a reapreseutaçào do documcnto, devidarnentc corrigido, e obsenados outros procedirnentos, se

nccessários, procederá a Arirninistraçào ao rccebimcnto provisório do(s) serviço(s).

16. DÂS OBRIGÀÇOES DÂ CONTRÂTÂNTT,
16.1. São obrigaçôes da Contratante:
16.1.1. Nomear Geslor c Fiscais do Corl-rato para acomparúar c fiscalizar sua exccuÇào;

16.1.2. Ent'aminhar formalnenLc as demand:» de serviços, de acordo cour os critérios estabelecidos neste

Termo de reÍêrência;
16.1.3. Recebcr o objeto prestado pcla CON'IIIA'IAI)A que csteja cm conformidade com a proposta aceil,a,

conforme irspeções realizadas;

16.1.4. Srpervisionar a erecuçâo do objeto do Contrato, cxigindo prestez-a na execuçào e correçào das falhzrs

eventualmcnte detectâdas;
16.1.5. Âplicar à CONIRA I'ADA as salções adrninistrativix regulitmenLares e conüatuais cabíveis;

16.1.ô. Liquklar o empcrüo c efehrar o pâganento à CONTRÀTADÀ, dentro dos praz-os precstabelccidos

cm Corltrato;
16.1.7. Comunimr à CON'I'RATADA todâs e quaisqucr ocorrências relacionadas com a prcstaçào tlos

scniços;
16.1.-8. Prcstar as ill'ormaçõcs e os esclarecirnentos pertiuentcs que venham a ser solicitados pelo

representalte da CONTRATADA;
16.1.9. flisporribiliz-ar para a equipe técnica da CONTRA'IAI)A os recursos trecessários para cumprimento

do objeto do Contrat-o:
16.1.10. Assistir a cquipc técnica da CONI-&{'I-ADA na indicaçáo dos locais dc execuçào dos seniços, c.omo

forma de prercrú a ocorrêtrcia de danos de qualquer natureza;

16.1.11. Iiegistrâr as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçôes estabelccidas neste -l'crmo de

rcferência, solicitarldo a CON1'x,I-TADA a prolrta regularizaçào;

16.1.12. Permitir acesso dos cmpregados da CON-ITÂTADA à suas depcndências pâI.a a execução dos

sen,iços;
16.1.i3. Proceder com a avaliaçào dos serviços e ateste das respectivas làturas dccorrcntes.

16.2. A Admi[istraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda quc vilculados à execução do presente Tcrmo de referência, bem como por qua.lqucr dano causado a

terceirás em decorrência dc ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua; [dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-C€ [-mail: camâramunicipalpotiretama«.hotmail.com
CNPI; 41.286.634/0001' 30' www,camarapotiretama.ce.gov.br
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17. DAS OBRIGÀÇÔFS DÀ CONIIÀTÁDÂ
17.1. A Contratada derc cumpú todas as obrigaç'ões constartcs no'l'ermo de rc

_M@-*
ferência e sua

Rua: [dilson Vieira, 554. Centro, Potiretama-CE [-mail: camaramunicipalpoliÍetama@hotmail.com

CNPJ: 4 1.286.634/000 1 -30 - wwrv,camarapotiÍetama,ce.gov.br

assrunindo como exclusivâÍnente seus os riscos e as despesas decorrentcs da boa e perfeita execução do objeto
e, úrda;
l7.l.l. Indicar fiormalmentc preposto apto a represenlá-la junto à CON"IRA fÀN'fE, que dcverá responder
pela fiel execuçào do contrato;
17.1.2. Atender prontamente quaisquer oricntaçôes e exigências do Íiscal do contrato, inerentcs à execução do
objeto contratual;
17.1.3. Sujeitar*e à mais ampla e irestrita fiscalD-açào por parte da CONI-IIÀ1IANT!} prcstando todos os
esclarecimerrtos solicitados c atendendo prontamente às reclarnaçôes formuladas;
17.1.4. Tomar todas as proüdências neccssárias à Íiel execuSo dos serviços objeto do Contràto;
17.1.5. Reparar quaisquer danos diretarnentc causados à CONTRATAIITE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus rcpresentantcs legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, nào excluindo
ou reduzindo a resporrsabilidadc da Íisca-lizaçào ou o acomparüamento da execução dos serviços pela
CONTRÂTAN'IT,;
17.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades neccssárias à fiscalização dos serviços pcla CONTRATÀNTE,
cujo representantc teá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, em qualquer tenpo, sempre
que cortsiderar a mcdida necessária:
17.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumid:u, todas as

condições de habilitaçào e qualificaçào exigidas no aüso de dispensa eletrônica de licitaçào;
17.1.8. Proüdenciar que seus contratados portem doc.umento de identificação quando da exccução do objeto
à CON'IR.{'IAN'TE;
17.1.9. Promover a execuçào dos serviços dentro dos pâ.râmetros e rotinas estabelecidas, em obsenância à»

normas legais e rcgularnentares aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa tócnica;
17.1.10. Ceder os dteitos de propriedade irrtclectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e produtos
produzidos ao longo do conl-rato, incluindo relaóI'ios e documentaÉo tecdca à Admidstraçào;
17.1.11. Prestar todas as infonnaçôes e esclarecimcntos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gesláo do contrato;
17.1.12. Cumpú com os prazos, disposiçôes e especificaçõcs estabelecidas rreste Termo de referêrrcia;
17-1.13. Rcpassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquerjustilicativas de situaçôes especílicas quc
envolvam impedime nto do crunprimento dos termos do ConFato, por raz.ões alheias ao controle da

CONTRATAD.À;
17.1,14. Comunicar a colltrâtante quaisquer ocorrôncias que impeça-rn, mesmo que ternpora-riamcnte, a

cxecução dos sen iços;
17.1.15. Manter identificados todos os matcriú e equipamentos de sua propriedade, de forma a nào sercm

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
17.1.16. Apresentar a CONTRATANTI, sempre que exigido pela equipe de fiscalizaçào do contrato,

relatórios e ouhos documentos increntes à cxecuçào dos serviços;

17.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou irrformaçôes da CONTRA'IANTE obtidas em fimçào da

execução dos sen iços;
17.L18. Submcter seus empregados, duralrte o tempo de permanência nas dependências da

CON'I6,a-TANTT,, aos regulamentos de segurança c disciplfin por este instituído, mantendoos devidamente

identficados;
17.1.19. Orientar+e pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir

responsabilidade a outrem;
17.1.20- Assumir a rcsponsabilidade por todos os encârgos prcüdenciários e obrigaçôcs sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrig,andose a saldálos rn época própria urna vcz que seus

empregados nào manterào nenhum únculo empreg'atício com a CON'I-RATANTE;
17.1.21. Assgnü a responsúilidade por todas as proüdôncias e obrigações estabelecidas na legislaçào

espccífica de acidentes de trabalho, quando, em (xontncia da espécie, forem útimas os seus cmprcgados

quando da exccuçào do objeto ou em conexào com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRÂ'IANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
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17,1.22. Abstcr+e dc rernarcjar ou dcsativar cquipanrerÍ.os ou recursos sern prévia
CONTRATANTE;
17.1.23. Fomecer à sua eqüpe técrrica todos os rnateriais neccssários para a prestação dos serviços;
17.1.24. Respondcr por quaisquer acidentes de quc possam sofrer os seus empregados, quantlo em scrviço
nas depcndências da CO NTRÂ1'ANTE;
17.1.25, Adotar pràticas de sustentabilidade arnbiental na cxecüçào dos serviços, qualdo couber, ros tefinos
das legislaçôes em vigor;
17.1.26. Abster*e de leicular publicidade acerca do conl.rato, salvo mcdiante prér,ia autorizaçào da
CONTRATAN'I'E.

18. ÂL-TERÂÇÃO STJBJE-IVÀ
I 8. 1 . E a<ImissÍvcl a 1üsào, cisào ou irrorporaçâo tla contratada corny'em outra pcssoa jurídica, desdc que se'iam

obsen ados pcla nova pessoa juídica todos os rcqúsitos de habütaçào exigidos na licitaçào original; sejam
mantidas as dcrnais cláusulas e condições do contràto; não haja preju2o à execuçào do objeto pactuado c haia
a anuêlcia expressa da Âclninistraçáo à continuidade do contrato.

19. CONTROLEDÂE)(ECUÇÃO
119.1. Nos termos do art. ll7 l-ei nq 14.133, de 2021, scrá designado representalte para acompiuthar e

fiscalizar a execução do(s) serviço(s) conlratado(s), anotando cm rcgistro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a exccuçào c determirando o que for neccssário à regularização de falras ou delêitos
obscnados.
19.2. A Íiscalização de que trata este item nào cxclui ncm reduz a rcsponsabilidadc da Contratada, ilclusire
pemntc terceiros, por qualqucr irregularidade, ainda que rcsultante de ilnpcrleiçócs técrricas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, nào implica cm ccrn:sponsabilidade da Àdrninislração ou dc seus agentcs e

prepostos, de conformidade com o § 20 do arL 140 da lri ne 14.133, de 2021.

19.4. O reprcsenuurte da Admirrishação anoku'ii cm registro próprio toda-s as ocorrências relacioladas com a
execuçào do conffato, indica.ndo dia, mês c ano, bem conlo o Dorne dos firncionários cventualmentc

envoh'idos, dcterminando o que for neccssário à rcgular?ação das íalhas ou clcfeitos obscn'ados e

encarniúando os aponLi-mentos à autoridade competenLc para as providências mbíveis.

20. DO pAcÂMEtITO
20.1. O pagarnento dos serviços scrá eÍctuado ern moeda corrcnte lacional, por meio de emissào de C)rclem

Bancária, para crédito em conta corrente dâ CONTRAT'ADA em até 30 (trinla) <Iias após aprcsentaçào da(s)

Nota(s) Fisca.l(is) atestada(s) pela Admínistração, rra forma e prazo cstabelccido rteste Termo de referência.

20.2. O paga.rnento sornente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor compctcnte,

c'ondicionado cste ato à verficaçào da couformidade da Nota Fiscal,/Fatura apresentada cm rela@o aos

serviÇos efetivamente prcstados.
20.3. Hayendo crro ua apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos peúincntes à conl.mtação, ou, ainda,

circunstârcia que impeça a liquidação da despesa, como, por cxemplo, obrigaçáo luranceira peudente,

{ecorrelte de penzüidacle impostâ ou inadimplência, o pag:[nento ficará sobrestado até quc a Contratada

proúlencie as medidas sanea{oras. Ncsta hipótcse, o prazo píra pagarnento i.niciar-se-á após a compror'açàcr

da regularização da situaçào, não acarretando qualquer ônus Para a CoDtratarte.

20.4. Seú considerada data do pigarnento o dia em que const como emitida a ordem banciíria para

pagamento.

20.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fomecedores para

vcrificar a m:urutençào das comliçôes de habiütaçào exigidas no aviso de dispcnsa eletrônica de licitaçào.

20.6. Coustatatrdose, a sihraçào de irregularidade da conbatâda, será providenciada sua advertêrrcia, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situaçào ou, no mesmo pfttzo, apresente sua defesa.

O prazo podeú ser prorrogatlo uma vcz, por igual período, a criÉrio da contrâtante.

20.7. Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada imprcrcdente, a co[t.ratante deverá

comulicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliz-ação da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E'mâil: (amaramunicipalpoliretama@hotmâil.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov'br

o
^v
{}b i

I
au

RUBR'C/\
oda



':ffii.
ESTADo oo craRÁ

DE

9q

t- /,^:\r' ,

:t\à
CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAM

o.)
PAÇO: VEREADOR -.'OÃO NOGUÊ|RA DE HOLANDA

collbaLada, bem corno quarto à existôncia de p:rgamelto a ser eletuado, para que sejam acio
peúinentes c nccessários pzua gararrtir o rccebir.ncnto de scus crérütos.
20.8. Persisúrdo a irregularidade, a contratante deveÉ adotar as rnedidas nccessiírias à rescisão conh-atual nos
autos do proccsso adm strativo corrcsporrdente, asscgurada à contratada a ampla dcfesa.
20.9. Ha,,endo a efetiva execuçào do objcto, os pagamentos serão realizados normâImente, ate que se dccida
pela rescisão do contrato, câso A conFatada nào rcgularize sua situaçàojurto ao Cada;tro de Fornecedores.
20.10. A Colrtratada regularmcnte optante pelo Simples Nacional, nos [ermos da Lei Complcmentar nq 123,
de 2006, nào sofrerá a retenção tributiiria quanto aos irnpostos e contribuiçôcs abrangidos por aquelc regimc.
No elrtânto, o pagarnento hcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de quc fiu jus ao tr-atamento tributário favorecido previsb rra rcferida ki Complcmentar.
20.1I. Nos casos de evcnhtais alrasos de pagamento, desde que a Cortcatada não teuha concorrido, de alguma
fônnâ, p:râ tanto, Iica convencionado que a tâxa de cornpcnsaçào finalceira dcvida pcla Cortràtantc, entre a
data do verrcimento e o efe[vo adirnplcmcnb da parcela, é calculada mediantc a aplicaçào da seguintc
fórmula: EM. I x N r VP, sentlo:
FIM : Enczugos moratórios;
N = Número de dias entre a datia preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamentoi
\rP : Valor da parccla a ser paga
I - In<Iice de compcnsaçào financeira - 0,00016438, assim apurado:
I-(TX)(6/100) r-0,00016438

:165 TX = Percentual da tara arrual:696

21. DÂS SANÇÔFS ÂDMINISTRÀTIVÂS
21.1. Comete infraçào adminisb:atira r]os tennos do arl 155 da [-ei nq 14.133, de 2021, a Corrtratada que:
2l.l.l. dcr causa à inexecução parcial do corltr-ato;
21,1.2. der causa à inexecuçào parci:ú do cortrato que cause grave darlo à Administração, ao fi.rrrciouarncr rto

dos scrviq:os públicos ou ao interesse coletivo;
21.L3. der causa à inexecuçào total do corúato;
2l.1.4, dcixar dc eltrcgar a documentação exigida para o certame;
21.1-5. não manter a proposta, salvo em decorrêlcia dc faao supcn.eniente dcvidamentc justificado;

21.1.6. nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentação cxigida para a contratâçào, quando convocado

dcntro do prazo de validade dc sua proposta;
21,1.7. ensejzr o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa elctrôrúca de licitaçào scm

motivo.justificado;
21.1.8. apresentar declaraçáo ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prest declaraçào Inlsa

durante a dispcnsa eletrônica de licitaçáo ou a execução do confato;
21.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçào ou praticar ato fraudulento na exerução do contmto;
21.1.10. compoÍar-sc de rnodo iridôueo ou corncter fraude dc qualquer natureza;

21.1,11. praticar atos ilícitos com vistas a frustr-ar os objetivos da dispensa elctrônica de licitaçào;

21.1.12. praticar ato lesivo prer.isto no afi. 5a da lri nq 12.846. dr: le de aEosto de 2013.

21.2. A Contratada quc cometer qualquer das inÍrações discriminadas no subitern acima licaní sujeita, scm

prejuízo da responsabilidade civil e crimina.l, às seguintes sançôes:

21.2,1. advertência por la.ltas leves, assirn entcnditlas aquelas que não acarretem prejul".os significativos para a

ColltrâIarte;
21.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centesimos por cento) por dia de atraso, nâ execução dos serviços,

calculado sobre o ralor correspondente à parte inadimplente, ate o ümite de 9,996 (nove vírgula nove por
cento), que correspolde até 30 (trinta) dias de anaso;

21.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centesimos por cento) por dia dc afaso, na execuçào dos scrviços,

calculado, destle o primcAo dia de atraso, sobre o valor correspondenrc à parte inadimplente, em caráter

excepcional, e a critéío do ór$o contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

2l-2.4. Multa de 596 (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento

do prazo dc entrega, sem prejuízo de dcmais sançôes;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretamà@holmail.com

CNPI: 4 1 .286.634/0001 "30 ' www.camaÍapotiÍetama.ce,gov.br
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21.2.5. Multa de 15% (quirrzc por cento) ern ciuo de recusa irrjustüicada do adjudicati'rrio crn
ou retirar o rs[xmento equivalenÍe c/orr entrega da ganurtia corÍrahal, dentro do prazo

"W*í

adnríristraçào, recusa parcial ()u k)l,a] oa eltreçr do rnateílú, recusa la c<>nr.lrrsão do seniço, ()u rcscrsao
coÍrfato/uota (lc empenho, ciúculado sobrc a parte irrirdimplcnte ; e
21.2.6. 2$.i{, (r'irrte por cerlto) sobre o valor do contrato/rrot;r tle ernpcnho, pela inexccução toral {o contrato.
21.3. Tarnbén.r íicarn sqjcitas às pcnalidades do art. 1.56, III e I\" tla tci nq 14.133, {e 2021, a-s ernÍ)irsas c os
proÍissionais que:
2l .3.1. tcnharn sofrido cottdcnaçào dclirritiva por praticar, por meio rkrlosos, Í'raude fiscal rro rccolhirlento {e
quaisquer tributos;
21.3.2. tenharn pralicatlo atos ilícitos risardo a frustrar os objeliros da lic'i[rçào;
21.3.3. demonstretn uào possür irk»rcidadc pilra conúâlar corn a Arlmirristração em Yirturlc dc atos ilÍcitos
pmti<':Ldos.

21.4. A aplicaçiio dc qualquel da-s pcrralidades prer,istas rceüizar-se-á enr pro<'esso adrninistraüvo <1uc :rssegrrrarii
o coltraclitório c a ampia tlelêsa à Contratada, obsen;uxlo-sc o procedirncrrto pn,isto na I-ci na 11,133, de
2021, c subsidiariarlentc a Ici la !).781, de 199Í).
2l,5. À autoridade cornpctclttc, la aplit açào du sarrções, lela;i errr consideração a gravidatlc tla conduta d<r
irrliator, o czu áter educativo <l:r perra, lrrr cr»txr <> diuro causado à Admiuislr:4iro, obserlado o princí1rio da
proporcionali<la<le.

21.6. As perralidadcs scrào ohrigatoriarneutc rcgistndas no Cadirstro de Rrrencedorcs.

22. DÀ RESCISÀO CONTRATUÀL
22.1- O coltlato celebrado podcrá scr rescindido a qui qucr üroIucrto, nos terr]]os dos Art. 137 a lil9 da
Lci 11.133/21 c suas sucessiva-s alteraçôcs postcriorcs, scm direito a qualqucr indeuizaçào.
22.2. Fonnaliz.rda a rescisào, que rigor;rrá a partir da data de sua cornurricação à contratada, esta ent-regará a
docunenLrçào <'<»resyx»ulc c aos scn'iços prestados que, sc :r'citos pcla Fiscalizaçào, seráo pagos yrl<r
C()N1'RA.'IAN'I'!], deduzidos os débitos cxistcntcs.

23. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDÂDE AMBIFÀITAI,
213.1. A trnprcsa CONl.ItA.-l-,\D^ dcrcú giuarrtir, rxr <1uc couber, o descarte correto e se,lrro de todos os
insumos/itens que íorern reruovidos elr n:ututcuçôcs, adoÍ;urdo prálicas dc suste nt.abilidade arnbienü na
cxccuq:ào do objeto.
23.2. A C()NTIL{IADÂ deverá coltribuir pala :r prornoçào do deseirr.olvinerrto nacional sustenLivel no
cunprimcnto dc dirctrizcs e critórios dc sustcntabilidadc ârnbierrti dc acortlo corn o âÍ. 225 da Constituiçà()
ltrleral de 1988.
2il.ij. À cmpresa corltrâtâda dercrii ado[r rneditlas a orientar seus ernpregados par-a adotarcn corrrlutas c

tcicnicas para reduçào de consuro de eler§a cltitrica, dc consumo dc ágrra c rccluçiio dc produq:ào de rcsíduos
sólidos_, obscnadru c respeitrda-s a-s nornl;Ls :unbienleis rigertcs.
211,4. [, dcrcr da contratacla, obscn ar crrtrc outras: o lnerror irnpacto sobre recursos rraturais conro l1ora,

fauna, ar, sokr c t$ra; preferêrrcia pal a nateriais, tcorok>gias c m:rti'ías-prirnas de origcm local; nraior
eliciôrrcia rra utilizaqào de rc<ursos laturais corno fuua e energia; miüor gcraçào de enlprcgos,
prelêrcrrciiümcntc (:()1n r)âo de obra local; uso dc irrolaçi>es que reduz.ern a prcssào sobrc re(:Llrsos llatxiais; c

origcm arlbie rrldrnente rcgular dos rccurcos rraturais utilizados nos scrriços.

24. DAS DTSPOSTÇÕI§ GFÀÂIS
2+.1. O proccdimcnto seú dinrlgado rro sitc da Cfunara Municipal dc Potirctamâ:
uwrv.carnaralrotirctarna.ce.qor'.br, la aba 

-l-riursparêucia, em seguida nos botôcs: "licitaçôes'-) "Contr:úaçitt>

l)ircta-I-ei n' 14.13U2021", âs propostâs de prcq:os c os respectivos documentos <lcvcrào scr eucânrinhii(los
par:r c-uriúl : conLato@r:amaraootirctiuna.cc.gor'.br
2,1.2. No caso de todos os lbnrccrdores restaren desclassificados ou ír:rbilitados (procetlimctúo Íiacassado), a
Ádrnirústraçâo podcrá:
21.2.1. republicar o presente ariso corn utra rrora rlata;

Rua: [dilson Vieirà. 554, CentÍo, Potiíetàm.r'CÉ E mail: (amàÍamuni(ipalpotiíelama@hotmàil.(on)

CNPJ: 41.286.63410001'30., wwrry.çg{Daaap.qti{etalBr.cs.gav.br

otdôiüiü*lÀ

DÉ-

6o



ÊSTADO DO CEARA

cÂnnnna MUNtctPAL DE ponR 6)

Dl- i

>r

WOpAÇo: VEREADOR - iOÃO NOGUÉIRA DE HOLANDA
24.2.2. r'irlcr-se, para a c()nbataçào, dc proposta obtida na pesquisa dc preÇos quc

L]

de ;§:1ç:11411r.
as asprocedírrcrlto, sc hourer, pririlcgiiurdo-se os rnenores preços, sernprc que possírel, c rlcsrle q

cor rdiçôt's dt lrabrliLaçà,' erigirla:.
2.1.2.2.1. No ciuo do subitetn :urferior, a corrtraLlção seni opcracionalizada fora destc proccdimclto.
24.2,3. fixal l)razo pat'â quc possa harer adcquaç:ão das pnrposlas ou da rlocurnerrtaçào de habiliaçào,
conÍirnne o c:so.
2.1,.i1. As prolidôrrcias dos subitetts 2tr.2.1 c 24.2.2 acirna porlcrào ser utiliz;idas se n:lo houver o
comparccirnelto tle quaisqucr I'omcccdores ilteressados, ltroccclimenfo dcscrlo.
24,d. Flavcrxlo a necessidade dc rczrlizaçào de ato de qualqucr latureza pelos fomccctlorcs, cujo prazo rrào
cor]stc dcstc Ariso de Colrtr-alaÇão Direta, rleverá ser atcndido o prazo indicado pckr agcrrtc cotnpetellte da
Àdnünistr:rçào na r-cspccliva notiíicaçâo.
24.5. Cabcú ao lontecedor acoutp:urltar as ol)craçôes, ficando rcsporrsár,cl pelo ônus decorrente da pcr<la <lcr

ucgócio di;urte da inobsen'iurcia tlc quaisquer rlensagens crrrilidas pcla Âdmüristraçào ou dc srra dcscorrcrào.
2,tr.6. Nio havendo erpetlicrrtc ou ocorrendo qualquer làb supcneniente que impeç:a a realizaçào do ccrLurc
na tlata rnarcada, a sessào scrá autonlaticanler)te tr:ursÍcrida piua o prirneiro dia úrtil subscqucl[c, lto mcsmo
horírio :urteüonncrtte cstrúclccido, desde que lào h4ja c<»nurricz4ão t'rn contrário.
2d.7. ()s horários estabelecidos rra diu gaq:ào de ste procedimento obscn iuiio o horá'io dc Brasília-I)1.-,
inclusire para cotrtagcm dc tcurpo c rcgistr) rxr Sistema c na cloculncrrtaÇâo rcLrtivir ao procedimeuto.
2.'l,.tl. No julgiurrcnk) das propostas c da habiliaçào, a Adrninistr:rç:io poticrá sanar crros ou Íà[ras quc nàc,
altcrern a substâlcia das prop()stas, tlos docurncntos c sua r-alidade jurídica, rnediiurtc dcspacho
lundarnerttaclo, r'egrstmtlo cm akr c accssÍr'cl a todos, atribuind<>Jhes validatlc c cllcácia para Iils tlc húilitaq:ào
c classilicação.
24.9, Às nornas disciplirracloras deste Ar,iso de Contratação l)ircla scrào scmprc intcrprctadm cm laror da
:unpliaçio da disputa entre os interessados, desde quc rrão cornpnrrncl.un () irrlcrcssc <la Â<lminislr-açào, <r

princípio da isononia, a finaliclade e a segurança da contratâçào.
2d.10. Os ibnrccedorcs assuinerl) totlos os custos de preparaçào c aprcscrrtação tlc suas propostis e a

Âthnirdstlaçào lào será, err ner rurn caso, responsár,el por esses custos, ildeperxlerlterlente d:r couduçiro ou
rkr resulLado do proccsso dc cou[atação.
2.1.11. En ciuo <lc dirergêrrcia cltre disposições deste Aviso de Contlataçào l)ireta e de seus:üreros ou
dcmais pcçrs quc compôcrn o ;rxrcesso, prer':üeccrá as deste Ariso,
2:[.12. Da sessào pública se ú diurlgada Ala rxr sistcma clctrôrúco.
24.13. Irrtcgrarn este Aviso de Conüataçào Dircta, par.r todos os lllrs c clci|os, os segttirttes anex<>s:

2Ll:1.1 .\Nl.\( ) I- l)eclançõt s

24.13.2. ANEXO II -'I-cnno dc llelcrência
2,1.13.3. ANIIXO III - Minuta dc Tcmro dc Coulrato
21.13.,1. 

^NEXO 
I\'- Miluta <la Prcposta

25. DO FORO
25.1- l'ica eleito o lirro d:r Corrrarcir de l'otiretarna, r.inculatla a (l<»nirrcr de Potirctarlir, Estado do Ce:u'ii.

piua dirirnir toda e qu tlucr cultro\'érsia oriunda <lo prcscnte edital, que nào possa scr resohirl;r pela r.ia
admiristratila, renuncial<.I<>sc, <les<lejá, a qualqucr oulro, por rnais plivilegiado quc selia.

Potirekrrna-Ce. 10 dc Íeverciro de 2025.

Pereira Bezerra
Presidente da Câmara municipal de Potiretama
CÂMARA MUNICIPÀL DE POTIRETAMÀ

Rua: Idilsorr Vieira, 55n. Centro, Potiretama C[ [ mail: camaramunicipalpotrreta{]ra,Ohotmail.conr
CNPJ: 41.286.6341C001'30 - wwrl.camaràpotiretama.ce,gov.br
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C'ântata nuricipal dc Potiretatniy'C[i - DIçP\|N.çA ELETRONICÁ DIi L|CITAÇÀO ne 00.tr/2()25
Pelo prcsente instrumento, a empresa
representantc legal it iaassiando, <1uc:

CNPJ.......-,.,...,,,.,, com scde na alravés de scu

l) Atcntlc aos requisitos de habiliurçào c reslxrn<lcrá pela vcracidade das informaçócs prestadas, rrír lorura da lci;

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública e quc até a
presente datâ inexistrm fatos impeditivos para sua habilitaçáo no prescnte proccsso, ciente da obrigatoriedade dc
declarar ocorrêlcias postcriores;

3) Que conhecemos as cspecificaçôes do objeto e os tennos c.onstantes neste kütal e seu(s) ANFXOS, e que,
concordamos com todos os termos corstânl,es no mesmo e ainda, que possuímos todas as condiçôes para atendcr e

cumprir todas as cxigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentaçào, que esú sendo
apresenlada parz í-rns de habilitaçào;

4) Declaramos para os devidos lurs dc direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Órgào, que o(a) responsávcl legal da crnpresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG

5) Que não possú neúum úcio, ligado ao Prcfeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por
ma.trirnônio ou parentesco, afim ou consanguírreo, até o segundo grãu, ôu por adoçào, bcm como tambóm lào
possümos em uosso quadro social, nenhum Seiüdor do Mulicípio;

6) Quc cumpre as exigôncias de resena dc cargos para pcssoa com dchciôncia e para reabilitado da Preüdência
Social, prcvistas em lei e em outras normas especificas;

7) A proposta econômica comprcende a integüdadc dos custos para atcndimento dos direitos trâbalhistas

assegurados na Constituiçâo Fcderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõcs coletiras de trabalho
e nos termos de ajustamcntodc conduta i'igentcs na data de entrega das propostns;

Íl) Declaramos parâ os devidos lins que ern caso de qualquer comunica@o lutura referente e este processô

licitatóío, bem como em caso de eventual conlrataçâo, concordo quc a Ata do certame/Contrato seja

encaminhado pan o seguinte endereço:

I'l-lrail

9) Caso alterc o citado e-mail ou telefone comprometo-mc em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistcma de

Protocolo deste MunicÍpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados ânteriormentc forrrecidos

l0) Em atendimento à vedaçáo disposta no Ârt 18, XI, da Lei na 14.194, de 20 dc Agoslo dc 2021, declaramos que

não possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de socicdade de

cconomia mista.

l1) Nomeamos e constihrímos o senhor(a).'...... ...., portador(a) do CPFMF sob n.e

_, para ser o(a) responsárrl para acompanhar a enfega do objeto deste c'ontrato, rcferente à Dispensa

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretamà'CE É-mail; camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.285.634/000.l -30 - ww\r,.camarapotiÍetamã.ce.gov.br

Telcl'onc: (......) (...................................).
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F,letrônica n.n _ e todos os atos necessários ao c.umpdmento das obrigaçôes con
convocatório, e seus Anexos,

12) l)ltcI^RÀÇAO NOS'I'ERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7.' DA CF
A empresa CNPJ ua. coIrr scde

declara, cm atendimcnto ao prer.isto no edital dc Pregão Elctrônico n.n
sob as penas da lci, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmcnte para

fins de prova em processo licitatório, .junto ao Município de l'O IIRül'AÀtr{, Estado do Ceará, (lur: , em
cumprimerÍo ao estabelccido la I.ei rre 9.tt54, de 27/10/1999, publicarla no DOII de 28/10/1999, c ao inciso
XXXIII, do artigo 79, tla Constituição Ferlcral, não ernprc8a rnerlores de 18 (dezoito) arxrs eru trabalho notumo,
perigoso ou ir.rsalubre, neln emprega rncttoles de 16 (dczcsscis) anos cnr tnúialho algum, salvo na coudição de
aprcndiz, :t partir de 14 (<luatorze) alos.

dc 2025.

Assirratura do Resporrsár'cl pela llrnpresa

Rua: tdilson Vieira, 554. Centro, Potiretama-CE [-mail: camaramunicipalpotiretamaC hotmail.com
CNPJ: 4 1.286.634/0001 -30 " www.camarãpotiretama.ce.gov.t r
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PROCESSO ÂDMTNISTRÂTrVO Nn 00 4/2025CMP

DIspENsÂ ELE'TRôMCÂ No 004V2025 - cMp

1- DO OEIE-TO EDOVALOR
l. I O objcto da prese ntc dispensa é a cscolha da proposta mais varrtajosa para a CONTRATAÇÃO DÀ
pREsrAÇÃo DE sERvrÇos oe, locaçÃo E MÂNLrm,NÇÃo DE SISTEM S INFoRMATIZÂDos DE
CONTROIJ DE ALMOXARIFÂ.DO, E CONTROI-E P,{TRIMONIÂL PÀRÁ ATENDIMENTO AS
NoRMAS QUE REGUTÁM À CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE POTIRETAMÂ.
1.2 - O ralor global total estimado para a aquisição seú de R$(15.103,33) sujcito as incidôncias tributárias uormais.

2- JUSTIFICATIVÀ DÂ NECFSSIDÀDE DA CONTRÁTÀÇÀO

l. JusüGca-se a cont-ratação dos serviços de locaçào, serviços de locação e Ínanutenção de sistemas informatizados de

controle de almoxarifado, e controle palrimonial, parà quc disponibilize e facilite a rotina da adrninistraçào mulicipal
e cumprir rigorosameute as solicitaçôe s d<x órgãos fiscalizadorcs corno TCE, 'llcli, CAIXÂ TICONOMICA
l.'lll) ERÁI-, dentre outros.

3 - STSTEJ\,ÍÂS

1'odos os sistemas do Grupo S&S apreseniam tecnologia avançada com recursos que facfitam a rotirta da

administração rnunicipal e cumprcm úgorosamente as solicitaçõcs dos órgàos Íiscalizadores como'ICIi, TCII,
CAIXA ECONÔMICA FE,DERAL, dentre outros.

São soluçôes disponíveis para todos as áreas da ges6o municipal:

/ Sistcrna de Amoxarifado
/ Sistcma de Corúole I'atrirnonial.

/ Processar l-otes Bancários para pagamento pclo método de Cródito em C,onta do Credor;

/ Oferecer exFato bancário para verificaçào de saldos;

/ Oferecer diversos relaórios gerenciais para acomparüamento do que foi pago por Credor; por conta bancária;

por fonte de recurso etc.

/ Olêrecer diversos relatórios gerenciais para acomparüamento do que eslá agcndado para pagamento por Crcdor;

por conta bancária e fonte de recurso;

/ Emitir o balancete linanceiro de cada conta bancária pam anáüse e uso em prestâçào de contas de convênios.

/ Possuir Módulo Dinâmico que permita Integração üa ÂPI com os sistemas de contabiüdade, compras, Iicitaçào,

patrimônio e merenda esc.olar.

/ Possuir rnódulo {e seguralç. com controle de Nír,el de Acesso por Usuário com pcrsonalização individual ou por

pcrhl de acesso.

O Sistema de Almoxarifado devmá atender as seguint€s esp€cificações témiczs:

/ Permitir o Controle de Estoque mítrimo, máximo e por meta dc consumo;

/ Oferecer o Coqúole de F,stoquc pol tlnidadc Executora, Programa de Governo e F-onte de Recurso;

/ Oferecer o controle de Requisição Digital para todas as rmidadcs de corsumo do municipio;

/ Gerzr o Demolstrativo de Cor»runo por [Jni<lade Executora, Programa de Govemo e Fonte de Recurso;

/ Perm.itir o controle de usuários por Unidade Gestora;

/ Gerar a Posiçâo de Esto<1ue com demonsFaçâo de disponibilidadc Íisico e financeüo;

/ Gerar demonstraúvo tle Saldo Patrimonial c.orn demonstração por Conta PCASP para tlestinaçào conlábil;

Rua; Edilson vieira, 554, Centro. Potiretama'CE É"mail: câmaramuniciPalpotiretamà@hotmail com

CNPJ: 4 1.286.634/0001 -30 - wwrv.€âmarrpotiretôma.ce.9ov.bí
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/ Gcrar o Dernonstratilo Evolutivo de consumo lxrr Produto e f lnidade Administr-ativa;
/ Permiú o Cadastro da Estrutura Adminisaatira municipal;
/ Permitir o Cadastro de Unidadcs Exccutoras e Sctores (unidades de corxuno);
/ Permitir o Cadastro de l-omecedores, gmpos dc produtos, produtos, Metas dc Consumo;
/ Pennitir o C'adastro de Contratos;
/ Permitir o Cad:stro de Solicitaçoes de Compra;
/ Permitir o Cadastro de Ordem de Compra associada a um Contmto;

IIUBRiC/\

O SisteÍna de Crnhole Patrimonial deverá atender as seguintes especificaçoes témicas:

/ Permitir o Cadasho de Bens Patrimoniais Móveis, Bens Patrirnoniais Lnóveis, Bcns Relacionáveis e llens de Uso
Público (praças, parqu es, jardin s):

/ Pemriú o Cadastro da Élstrutura Adrninistralira rmrnicipal no âmbito da LOA;
/ Permitir o Cadastro dc Secrelarias, Sctores, Fbrnecedores e l-ocalização Física;

4 - DAII)NTEDERECURSOS
As despesas {ecorreltes do colttrato a ser celebrado com a Iicitarrte vencedora, correrào por conta da dotação

orçarnentária, sob a rubricu f30l 0l 031 0001 9.063 - Gcrenciamento das Atiüdadcs l-egislativas; Elemento de

Despcsas: 3.3.90.,Í040 - Serv. Tecnologiy'Comunica@o - ff, com rccursos diretamentc arrecadados ou lransferidos

da CMP consignados no orçarnento <le 2025.

5 - DÂ ESPECTFTCAÇÃO E DO YAr-OR DOS SERVIÇOS

Rua: [dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama{[ E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNP.,: 4t.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce,gov.br

,i

ITf,M DESCRIÇÀO UND QUÀNT.
YLR.

ESTIMÀDO
MENSÂL

VLR,
ESTIMADO

TOTAL

0t

coiúx,!.:TÀÇÃo DÀ PREsrÀÇÃo DE sERvIÇos DE LocÂÇ{o
E MANI,]TENÇÀO DE SISTEMÂS INT'ORMÀTZADOS DE
CONIIOLE DE I|À{OX^RIFÂDO, E @NIROLE
PÂTRIMONIÀL PÂRÂ ATENDIMENTO A§ NORM.{S QTJE
REGI]IÁM Â CÂMÁRÁ MUMCIPÂL DE POTIRETÁMÀ.

MLS ll 1.373,03 15.103,33

D§ (

/ l'ermitir o lzrrçamento de F,ltradas de almoxarifado com a caracterizaçào de diversos tipos de entrada;
/ Pcrmitir o larçamento de Saídas de almoxarifado com a câ-racterizaçâo de diversos tipos de saída;

/ Permiú o lanç'amento de entrada de almoxarifado a partir de uma Requisiçào Eletrôuica;
/ Penniú que uma Rcquisição Eletrônica seja atendida por um ou rnais lanç.amento de saída;

/ Pennitir a llmissão dc Guia^s de Soliciurção (Rcquisiçào Elctrônica);
/ Pcrmiú a Ernissào de Guias de Compra;
/ l'ermitir a Emissão de Güis dc Entrega.

/ Permitir a tra.uslerência de saldos dc cstoque entre lhidades Executorus, Programzs e Fontes de Recursos,
individualmente por item ou em Lrloco para todos os itens com sallos disporúveis;
/ Pcnniú a Emissào da Nota dc Tralsferôrrcias de Itens de Almoxarifado;
/ Pcrmitir a Ernissão do Exnato da Movimentação de Itens de Alnoxarifado;
/ Pcrmitir a Emissáo das enhadas de almoxarifados de um período;

/ Pcrmiú a [,missão das saídas de almox;Lrifados de um pcríodo;

/ Permitir a Emissão do relatório demonstrativo das requisiçôcs com pendôncia de atendimento, total ou parcia.l;

/ Permitir a emissào de todos os relatorios com a seleção de Unidade C,estora Conuíbil Llnidade Orçamenlária;
Unidade Exccutora; Progama de Govemo; Fonte <le Recurso ildiüdual ou consolidado.
/ Possuir módulo de scgurznça com controle dc Nível dc Acesso por Usuário com pcrsonalizaçào individual ou por

1rcrfiI de acesso.

/ Oferecer integração com os sistemas de contabilidade , licitaçào, compra palrimôrio e mererrda escol:u.

óS
L'I

CJ
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6 - REFERENCTALDOS PREÇOS
6.1. Os preços de rclàrência foram cstimados c<>rn base rns cotaçÕes rcaliz,adas pclo Sctor de
Cârnara dc Muricill;ü do Município dc Potirclanr:r,/Cli, iurcxadius aos autos (leste proccsso.

!)

í)

DE(

6 i',;o;
RUB;1iC/\

Da

9. DÀS OBRTGAÇÔrS nn COr.l-Inerelrrr
9.1. Sào obrigaçôes da Contralrnte:
9.1.1. Nornear C,estor e Fiscais do Contrato para acompanhirr e fiscalizar sua execuçào;
9.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
reÍêrôncia;
9.1.3. Receber o objeto prestado pela CON'I'RÂT DÀ que cs§a em conformidade coln â proposta accita,

confor:rnc inspeçôes rcalizadas ;

9.1.4. Supenisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo prestez-a na cxecuçào e correção das falhas

eventualmente detecLadas;

9.1.5. Aplicar à COIrIRÂTADA as sançôes a<lminisfativas regulamentzres e conh-atuais cabíveis;

Í).1.6. Liquidar o empenho c cfehrar o pagamento à CONTIIAT DA, dentro dos prazr» preestabelecidos em
Contrato;
Í).1.7. Comurúcar à CONTR,{TADA todas e quaisquer ocorrências relacionatlas com a prestação dos serviços;

9.1.8. l'restar as informaçôcs e os esclarecimentos peÍtinentes que venham a ser solicitados pelo representante da
CONTRA'I-ADA;
9.1.9. Disponibilizrr pzra a equipe tecnica da CONIRATADA os recumos necessários para cuurprimento do objcto
do C,ontrato;
9.1.10. Assistir a eqú1x téorica da CONTRA'I'ADA na indicaçáo d<x lot'ais de execuçào dos serviços, c.omo forma
de prevclir a ocorrêrtcia de danos dc qualquer uatureza;

Rua: Idilson vieira, 554, CentÍo, Potiretama-CI E-mail: camaramunicípalpotiretama@hotmaíl.com
CNP.I: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.qov.br

7 - DÀ VIGÊNCIA E DO pRÁ20 DE Dt RAÇÃO DO CONTRATO
7.1- O Collrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2025, pixsando a vigorar a partir da daLa dc sua
assinahrra podendo ser aditado nos casos preüstos nos artigos 105 a 107 da ki 14.133/2021e suas alteraçôes.

& ENTREGA E CRTERIOS DE ACEITAÇÀO DO OBJE'TO.
8.I Prazo c cxecuçáo:
8.1.1. O praz-o de execuçào será até 3l de dczembro de 2025, contados do reccbimento da Nota de Empenho,
Contrato ou lnstrumento e<1üvalente.

8.1.2. Curnprida a obrigação, o objeto da licitação será rccebido;
15.1.2.1. Mediantc termo, os sen iços serào recebidos PROVISORIÀMENTE, plo(s) servidor(cs) responsár,cl(eis)
designado pclo(a) Camara Muuicipa.l de Potirelama para acompanharnento e [iscalização, mediante tenno
circunstalciado, assinado 1rclas partes em até l0 (dezs) dias úLeis da preslaçào do seniço.
8.1.2.2. DEFINITIVAMEN'1'E, mediante renno, em arc l5 (QIJINZE) üas útcis da cmissào do Termo de
Recebirnen«r Provisório, pelo(s) scrvidor(es) rcspolsável(eis) designado(s) pelo(a) Carnara Municipal dc Potiretama,
mediante termo circursta.nciado, assinado peliu partes, após o decur-so do prazo de obscrvaçáo ou vistoria que
compro\c a adcquaçào do objclo aos tcnnos contratuais,
8.1.2.2.2. O prazo para reccbimerrto definiti«r poderá scr estcrrdido de Í'orma a galantir maior possibilidade ao
coÍrtratalte de verilicação da adequação do serviço contratado.
8,1.2.2.2, O refcrido prazo podc ficar suslrnso, ou mcsmo ser prorrogado, em er,entual discordância das condiçôcs
de prestação e validaçào, de modo que a CONI'RÂTAI)Â íaça os ajustes necessários de correçào, ou aprcserte as

.justificat.ivas pertinertics a ava.liaç'ào realiiada.
8.1.3. A Administr"aç'ão rejeitará, no todo ou cm partc, o(s) seniço(s) executado(s) em desacordo com os termos do
'l'enno dc referência-

8.1 .4. Sc no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscaVlàn-rra não íor accitapela Àdministrzção, do.ido a irrcgularidatlcs
em seu preenchimento, será procedida a sua devoluçào para as necessárias correçôes, Somente aÉs a reapreseütaçào
do documento, deüdamcnte corrigido, c obsenados outros procedimentos, se necessários, procrcdeú a
Àdministraçào ao rcccbimento proüsório do(s) scn4ço(s).
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9. 1 . I I . Rcgistrar as ocorrências que cstejam em desacordo com as condiçôes cstabclccidas neste
solicitando a CONTRÂIADA a pronta regularizaç:io;
9.1.12. Perrniü acesso dos empregados da CONTRÂTAI)A às suas dependências para a execuçào dos scwiços;
9.1.13. Proccder com a ava.liaçáo dos serviços e abeste das rcspcctivas Íàturas dec'orrentes.

6.2. A Administração não respondeú grr quaisquer cornpromissos assrunidos pela Contrata«la com tercciros, úxla
que vinculados i'i execuçào do prescnte 1'ermo de referência, bem como por qua.lqucr dano causado a ferceiros em
dccorrência de ato da Contratada, de scus cmpregados, prepostos ou subordinados.

10. DÀS OBRIGÀÇÔES Oa COI\]"TRATÂDA
10.1. A Contratada dcve cumprir tod"rs as obrigaçôcs constantes no Termo de referôncia e suâ proposta, assunindo
como exclusiramente seus os úcos e as dcspesiu decorrentes da boa e perfeita execução do ol>jeto e, aindz
l0.l.l. Indicar lbrmalmente prcposto apto a representá-lâ jtrnto à CONTR.{IANTE, quc deveÉ respondcr pela fiel
execução do contrato;
10.1.2. Atender prontalnentc quaisqucr orientâçôes e exiçncias do l-scal do contrato, inerentes à t:xecução do objet<r

contrahrai;
10.1.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paíe da CONTRÂTANTE, prestuxlo todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo pronLamentÊ às reclamações formuladas;
10.1.4. Tomar todas as proüdências necessárias à ficl execução dos serviços objeto do ConFato;
10.1.5. Reparar quaisquer danos diretâmentc câusados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de scus

representãJltes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação cortlrah.tal, náo exclúndo ou reduzindo a
responsabiüdadc da fiscalização ou o acompanhamento da exccução dos sen'iços pela CONTR {l-ÀM'E;
10.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçào dos serviços pela CONTRÂTÂN1'E, cuio
represcntante terá poderes para sustâr o fomecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que

corsiderar a medida necessária;
t0.1.7. Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibüdade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes cle habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçào;

10.1.8. Providenciar que seus contratados portem documello de identificaç:ão qualdo da execução do objcto à

CON'I-RÂTAIVIE;
10.1.9. Promover a execução dos serviços denlro dos parâmetros e rotinas cstabelecidas, em observâncLr às normas

legais e regulamentares apücáveis e às recomendaçôes aceitâs pela boa técnica;

10.1.10. Ceder os direitos de propúedade intelectual e düeitos autorú sobre os diversos artefatos e produtos

produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técr ca à Adminishaçâo;
10.1.11. Prcstar to{as as infomaçôes e esclarecimentos solicitados pela CONTRÁTANTE, juigados nccessários à

boa gestáo do conhato;
10.1.12, Curnprir com os prazos, disposiçôes e cspecificaçôes estzbelecidas neste Termo de referência;

10.1.13. Repassar aos lscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificatiras de situações especÍficas que

elvolvam impcdimento do cumprimenio dos termos do Contrato, por raz-ôes alheias ao conrole da

CONTRÀTADA;
10.1.14. Comurúcar â conuatartre quaisquer ocorrências quc irnpeçam, mesmo que lcmporâriarnentre, a cxecuçào dos

seffiços;
10.1.15. Manter identifrcados todos os materiais e eqúpamentos de sua propriedade, dc fonna a nào serern

confindidos com similzues de propriedade da CONTRÀ I'ANI'E;
t0.1.16. Apresentar a CON'IIiATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalizago do contrato, relatórios e

outros documentos inerentes à execução dos serviços;

10.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE obtidas em finção da execu@o dos

serviços;
10.1.18. Submeter seus empregados, durarte o teinpo de permanência nas dependências da CON'[RÂTÀN'IT', aos

regulamentos de segurança e disciplina por este irctituÍdo, mantendoos deüdamente idcntificados;

10".1.19. Orientar-sá pclo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir responsabilidade

a outrem;

Rua; Êdilson Vieira, 554, Centro. Potiretàma-CE Ê'mail: camaramunicipàlpotiretâma@hotmail €om

CNPJ; 41.286.634/0001 '30 - wrwv,camarapotiretama ce qov.br
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10.l.20. Àssurrrir a reslmrabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõcs socirús

.ã
),
ü

Li
DA

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, lufir vez que seixi
nenhurl rÍrculo cmprcgatÍ<'io corn a CON'f ltÂ-l-AN'l-l'l;
10.1.21. Âssumir a rcsl»nsabilidade por toda-s as pror.iclênci:rs e obrigaçircs cstabck:citl;rs ua legislação cspccilica dc
acidentes de traballxr, quarrdo, cm ocorrôrrciir da espécic, lirrcrn ritirnas os seus enprcçrdos quartdo da execuçio do
objcto ou ern conex.lo com clc, úrda que acontecidc.r nas depeldêrcias da CONTRÂTANTE, inclusir.e 1mr <Luros

causados a tcrcciros;
.t0,1.22. Àbstcr-se de rcm:urcjar ou dcsatir,ar equipanerrtos ou rccursos sern prrér'ia autorizaçào cla

CoNTIL{'I'AN'IE,;
10. l.2i). Firnrer:er à sua equipc tóoric;r lo(l()s os rnateriais necessários pzu:r ir prcst;rç:ào dos sen'iços;

10.1.2,tr. Resporrdcr por quaisquer aciclcntcs dc quc possan soÍier os scus cmpregados, qrrardo em scn{ço rtirs

depeldêrrciirs da CONTRA.-I ÀN'l'l-;
10.1.25. Âdouu práticas tlc sustenurbilidade ambiellal la exccuçiio dos serriços, quarrdo couber, los temros da-s

lcgislações ern vigor;
10.1.26. ÀLrster-se de rcicular publicirlade acerra tlo conhàlo, salvo Drcrü:urtc prér'ia autorizaçào da

CON'I'RATANTL,

PotireL:una-Cc, 10 de levcrciro dc 2025.

Pereira Bezerra
Presidente da Câmara murúcipal de Potiretirma
CÂMÂRÂ MI]MCIPÂL DE POTIRETÀMÂ

Rua: €dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E mail: çâmàramuni(ipalpotiretama@hotmail.com

CNFJ: 41.286.634/0001 -30 - \rlv\!.càmaíapotiÍetam.r.ce.gov.br
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RLIBit iCA
ÂNFXO III

MINUIÀDOCONTR,{TO

CONTRÂTONN.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FÂZEM À
CÂMÁRÁ. MUMCIPÀL DE
ÀTRÀVF§ DÀ SECRETÁRIA DE E
DO OUTRO IÁDO A EMPRESÂ

PÀRÂ O FIM QIJEÂ SEGTIIR
SEDECIÁRÀ

PREÂMBULO

A CÂMÀRÁ. MUNICIPÂL DE POIIRETAMÀ pessoa jurídica de direito público intemo, com sede a

neste ato reprcsenlado pckr (:ü Prcsitlcrrtc(a) de ,-----------, Sr.(a)

doraranbe denominado de CONTRÀTÀNTE e, do outuo lado, a empresa

2.1. Constinri o objeto do presente termo a aqüsi@o <'ortfonne as

especifici4ôes contitlirs nos projclos c demais tlocurnentos quc iutegri[n cstc ]iliurl dc Dispensa l)ctrôrtica.
9.2. Estc <ontr.ato será regido pclo lilital dc f)isprrsa Elclrôrrica n" 

-/20-- 
e seus auex()s, pcla Lci ltderal

l{.lll}2l e pclas cláusul:rs c ct»rdiç:õcs ttcle larçadas.

CLIUSTI-À TER,CEMÀ. DO VÂLOR DO COI{TRÂTO
3.1. A CONTRATÂIITE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente ConFato o Valor

Global do ltem 
- 

de R$ , sujcito :rs incidôuciirs

tri|utári;u lomrais sujeito as ilcidênci:u tribuUíriii-s nonnais, c, etn corfor-nidade conr o proccsso de

<l;r seguintc Ionna:

INSERIR PI-ANILE{

Rua: Edilson Vi€ira. 554. Centro, Potiretama'([ [-màil: camaramunicipalpoliÍetama@hotmail.corn

CNPJr 41.286.634/0001 -30' \r!!1t.camarâpol;retama.ce.gov.br

D§

6qô
L1

Centlo, Potiretama, Ceaía, ilscrita uo CNPJ/MF sob o n"

,-, corn sctle ii -------- inscdta no CNPJ sob o no. ---------- - ,

rcDlcscltadr Dor portador(a) CPF no. ------- , porh(lor(a) (PF rr". ------ --. ;t,, litrt rt.'itt;rtlo,
dorâ\,ante dexrrlril:rcla de CONTx,c,*TADÀ dc acorclo corn o tdital de DISPENSÀ Ill-Hl'ltONlC^\ rf

--, cm conf<rnni<larle tom o quc prcccitua:r I-ei Ftdeml no 11.lil3/2021 clc ln de abril dc 2021

dc 1Í)93 e suas alter;rç<1cs postcriores, srrjeitandcsc ()s ('orrtrâtlultes às suas rronnas c às cliLusulas e coldiçr)cs a seguir

ajustadas.

cúusur-A PRTMHRA - DA FUNDAMI.NTAÇÀO LEG^I.
1.1. Dispesiçircs coltidas uo;rÍ, 75, ilciso II, da Lr:i Ftderal lo I,1.133i2021 de la de abril clc 2021 e suas altcri4r'rcs,

da I-ci 1o 8.078, de I l/09/1990 - Cíxligo de I)clcsa do Cousulüdor, Ici Complerncrttar no 123 de 14 dc dczcrnbr<>

de 2006, L-i C11rnplemcntar rro l.'17 de 07 dc,\gosto de 201,tr, Lci !-cder:ü nq 155/2016, de 27 dc outubro de 2016,

ki l'ederal 12.d.,[0 de 07 dc.julho cle 2011 que altcra o título VII-À da Clorsolidaçào das kis do'l'rabalho c dcrnais

norma-s pcrtinentes c, airtda, pelas disposiçcies esnbelccid:u rto presente cotll.rato.

CI]IUSULÀ SEGUNDA - DO OBJEIO E DE SUA§ }§PECIFICAÇOES
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cr;it lsrrr-q. euanre - noraçÁo ORÇAMEN1ÍRIA
4.1. Âs despesas decorrcrrGs desta contratação cslâo programadas em dotaçào orça.menlária própria,
orçamcÍrto do(a) Camara Municipal de Potirelama, na classificaçào abaixo: 

--_, 
l-lcmento de Despesa; _-_;

com recursos diretamentc arrecatlados ou tlauferidos do cMP, consignados no orçamento de 202_.

cuiusu-a. QUINTÂ - pÂcAMENTo
5.1. O pagamento dos scrviços seÉ efetuado em moeda corrcnte rncional, por rneio dc emissão de Ordcm Bancríria,
para crédito cm conta corrcrte da CON'IIIATADA em aÉ 30 (trinta) dias após apres€ntação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo cstabelecido ncstc 'ltrmo de reÍ'erôncia.
5.2. () pagamclúo sornente seú autorizado depois de etênrado o "atcsto" pelo servidor cornpetente, corrdiciolado
este ato à verilicação da corÍbnnidade da Nota FiscaVFàtura aprescrtada em relaç:ào aos serviços elêtivamente
prestados,

5.3. Havendo erro na apresentalão da Nota Fiscal ou dos documentos perthcntes à conü-ataçãô, ou, ainda,
circurtstância quc impcça a liqúdaçào da despesa, como, por exernplo, obrigaçáo finalceira pendente, dccorrentc de
penüdade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado aÉ que a Contr-atada prolidelcic as medidas
sancadoras. Ncsta hipótese, o privo píua pagamcnto iniciar-sc-á após a comprovaçào da regularização da situação, uão
acarrcfaldo qualquer ônus para a Contratante.
5.4. Será considerada data do pag:rmento o dia em que constar como einitida a ordem bancária para pagarnento.
5.5. Antcs de cada pagamento à conü?tada, scrá realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores para verificar a
malutenção das condiçôes de habilitação cxigidas no aúso dc dispensa eletrônica de licitaçâo.
5.6. Constataldo.se, a situação dc irregularidadc tla contratada, será providcnciada sua advertência, por escrito, para
que, rro prazo dc 5 (cinco) dias, regularia: sua situação ou, no mesmo pr:zo, aprcsente sua defcsa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vcz, por igual período, a crjtério da contlatante.
5.7. Nào havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedeute, a contratante dererá comuaicar aos
órgãos respon-sáveis pela fiscalizaçào da rcgularidadc fiscal quanto à inadimplôncia da contratada, bem como quarrto à
cústência dc pagamento a ser cfctuado, para que scjam aciorados os meios pertinenlcs e necessários para garaut.ir o
recebimento dc seus cró«litos.
5.8. Percistindo a irrcgularidade, a conl-ralâtrte devcrá adolar as medidas necessárias à rescisão contratuzú nos autos do
processo admirüstraüvo correslx»rdertc, a-ssegurada à conúatada a arnpla defesa.
5.9- Havendo a cfetiva execução do objeto, os pigarnerrtos serào reiúizados nonna}ncnte, até que se dccida pcla
rescisão do contrato, caso a contratâda nào regularize sua situação.iunto ao Cadastro de Fornecedores.
5.10. A Contrata<la regularmentc optarrl,e pelo Simples Nacional, nos termos da I-ei Complerncntar na 123, de 2006,
nâo sofrerá a reterçào tributiria quank) aos impostos e contribüçôes abriurgidos por aquele regimc. No entiurto, o
pagamcnto ficará condicionado à apresentaçào de comprolaçào, por meio de documento oficial, de quc fiz jus ao
tratamcnto tribulário favorecido previsto na referida lri Cornplemcntar.
5.11. Nos casos de eventuais atr:sos de pagamenlo, desde que a Contr-aiada nào tenin concorrido, dc:úguma Í'orma,
para tânto, fica correncionado que a tà\a de compensaçào frranceira devida pla Contràlante, enlrc a data do
vencirnento e o efctivo adimplemcnto da parcela, é cal<r ada mediantc a aplicação da seguintc fórmula: EM: I x N x
\rP, sendo:
EM : Entangos moraüorios;
N : Número de dias cntre a data pre\.ista pa.ra o pagarnento e a do cfetir-o pagamento;

\rP _: Valor da parccla a ser paga.

I : Indice de compensação financeira : 0,00016438, assirn apurado:
r:(lx) (6/ 100) r:0,00016438

365 TX: Percentual da tara arual = 6Xi

6. CLIUSULC. SEXTÂ - REAIUSTE
6.1. Os preços üricialmente confatados sào Íixos e ireajusáveis no pnrzo de um iuro contado da data do orçamento
estimado.
6.2. Após o interregno de tun ano, c independentemente de pedido do cont.ratado, os prc(:os iuiciais scrao

rcajustados, rncdiante a aplicação, pclo conúatantc, do índice do IGPM, exclusivamentc para as obrigaçôes iniciadas c
concluídas após a ocorrtncia da :urualid:ule.

D§

no
(_) a

Rua: Edilson Vieira, 554, CentÍo, Potiretama'CÊ E-mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001'30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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6.3. Nos rcaiustes subscquentes ao primeiro, o intcrregno mírimo de um arro seú contado a
Iinarceiros do ultimo reajuste.
íi, 1. No cirso rle lttro(),ru Irào rlirrtlqaçi-r(, rkr(s) illtlice (s) de r«:rjrrstiuncllti), (l co úirl: rt( |:grrr:i lr<,

d8d-ri{âiíà\

oa
i.rnportância calculada pela últirna variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondentc tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) Írdice(s) defuritir,o(s).
6.5. Nas aÍeriçóes finais, o(s) índice(s) utilizatlo(s) para reajustc será(áo), obrigatoriamente, o(s) definiüvo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) cstabelccickr(s) para rc4justarnento vcnha(m) a ser cxtinto(s) ou de qualquer forma nào
possa(m) mais ser utilizado(s), ser:i(ão) aclotado(s), cm substituição, o(s) que rier(ern) a ser detcnnilado(s) pela
legislaçào então em vigor.
6.7. Na ausôncia dc previsão lcg:rl qualto ao írrdice substituto, as p:rtcs elegcrào noro Írdicc oficial, para
reâjustamento do preço do valor rernânescente, por nreio de terrno aditivo.
6.8. O reajustc sení rcaliz:do por agxrstilamento.

7. Crf,iUSUrÁ SmI1\,IÂ - GÂRÂNTrÀ DE EXECUÇÃO
7. l. Nào haveú cxigência de garantia de cxccuçáo para a prcsente contrataçào.

8. CI]IUSULÀ oITÀvÀ. ENTREGA E CRTTÉRIoS DE ACFxTAÇÀO Do oBJTTo.
8.1. Prazo e cxccuçào;
8.1.1. O praz-o de exec.uçào dos scrviços será até 3l dc dezembro de 2025, contados do recebimento da Nota de
Empcnho, Conl.mto ou Insrumento eqüvalente.
8. 1.2. Cumprida a obrigaçào, o obicto da licitação será rccebido:
8.1.2.1. Mcdiante teÍno, os scrviços serào recebidos PRO\TSORI MEN'I'E, pelo(s) servidor (es) rcspolsávcl(cis)
de signado pe lo(a) Carn:ua Mruricipal de Pot.iretama para acomparhamento e fisca.lização, rncdiante termo
circurstanciado, assinado pelas parks em ate l0 (dez) dia; úteis da prestação do serviço.
8.1.2.2. DEFINITMMEN'IL, mediante tcrÍno, em ate l5 (QIIINZE) dias úteis da emissào do 'Itrmo de
Recebimcnto Provisório, pelo(s) scrvidor(es) rcsponsável(cis) <lesignado(s) pclo(a) Carnara Muricipal dc Pot.irettma,
mcdiante tcnno circunsímciado, assinado pelas partes, após o decurso do praizo de observaçào ou ústoúa que
c(rmllro\c a adequaçã<> rlo objeto aos lcrmos ('()nú?tuais.

8.1.2.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de fonna a garantir maior possibilidade ao

corrtratante de verificação da adequação do seniço contratado.
8.1.2.2-2- O relêrido prazo podc Iicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, etn eventual discordàrcia das condiç:ôes

de prestâção e ralidaçào, de modo quc a CON'I'RATADA faça os qjustes neccssários de correção, ou apresentc as

justifi cativas pcrtilentes a avaliação realüada
8.1.3. À Àtnrinistração rcicitará, no todo ou cm parte, o(s) serviço(s) cxccul,ado(s) em dcsacordo com os termos do
Terrno de refcrôrrcia.
8.1.4- Se no aÍ,o da cntrega do(s) seniços a nota fiscal,/firtura não for accitapela Admirústraçào, devido a iregularidadcs
ern scu plccnchimento, seá proccdida a sua devoluçáo para as necessárias correçôes. Somentc após a reapresentâçào

do documerrto, deüdarnente corrigido, e observados outros procedimclrtos, st: necessários, proccdcrá a

Adrnirüstração ao recebitnelto provisório do(s) serviço(s).

9. CIÁUSULA NONA - DÂS OBRIGÂÇÔES DÀ CONTRÂTÁNTI,
9.1. Sáo obrigaç.ôes da ConFatarte:
9.1.1. Nomear Gestor e F'iscú do Contrato para acomparürar e fiscalizar sua execuéo;
9.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de seniços, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de

referência;
9.1.3. Reccbcr o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,

<'onforme inspeções rca.lizadas;

9.1.4. Supen isionar a execu@o do objeto do C,ontrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas

evcuhralmente detectadas;
9.1.5. Apücar à CONTRATADA as sanções adminisu:ativas regulamentares e contrahrais cabíveis;

9,1.6. Liquidar o empenho e cfetuar o pagârnento à CONTRATÂDA, denlro dos prazos preestabelecidos em

CoDtrato;

Rua: Edilson Vieira, 554, CentÍo. PotiÍetama-CE E-mail: càmaramunicapalpotiÍetama@hotmail.com
CNPr: 41.286.634/0001 -30 - !r,ww.camarapotiretama.ce.gov.bí
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9.1.7. Comunic'ar à CONI'IRATADA todas c quaisquer ocorrências relacionadas com a prcstaçào

*_gí@*
fóipiticii

9.1.8. Presar as informações e os esclarecimcntos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
CON'IRATÂDA;
9.1.9, Disponibilizrr para a eqúpe técnica da CONTR {l},DA os recursos necessários pan cumprimento do objeto
do Contrato;
9.1.10. Assistir a eqüpc técnica da CONTRÂTADÂ na indicação dos locais de execuçáo dos serviços, como forma
de prevcnir a ocorrência de danos de qualquer nanreza;
9.l.l l. Registrar as ocorrências que estejarn em desacordo com as condiçôes estrbelecidis neste Termo de rcfcrência,
solicitando a CONTR-r{I'ADA a pronta rcgulariz.rçâo;
9.1.12. Permitir acesso dos ernpregados da CONTRATADÀ às suas deperrdêrrcias para a execuçào dos scrviços;
9.1.13. Proceder com a avaliação dos sen iços e ateste das respectiras faturas dccorrentes.
9.2. -À Administraçâo nào respondeú por quaisquer compromissos assumi«los pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presentc Termo de referência, bem como por qualquer dano causado a tcrcciros em
decorrência de aro da Contratada, de seus empregados, prcpostos ou subordinados.

10. cl-liusurÁ DÉcrue- oas oBRIGÀÇÔr§ DÂ CoNTRÀTÀDÀ
10,1. A Contratada deve cumpú todas as obrigaçôes constantcs no Tenno de referência c sua proposta, a-ssumindo

como cxclusivamerrk seus os íscos e as despesas dec.orrcntcs da boa e lxrfeita execu@o do objeto e, ainda
10.1.1. Inclicar formalmentrc prcposto apto a represenáJa junto à CONTRÂTÀNTE, que deveú respondcr pcla fiel
execução do contrato;
10.1.2. Atender prorrtamcntc quaisquer orientações e exigências do fiscal do conlra,to, herentes à execução do objeto

conü'àtu:il;
10.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscaliz-ação por parte da CONTx,r,*l'AN'fFi, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamaçôes formu.ladas;

10.1.4. Tornar todas as providências necessárias à fiel execu@o dos sen'iços objcto do C,ontrato;

10.1.5. lleparar quaisqucr danos dtetamente causados à CONTRATANTE ou a terc-eiros por culpa ou dolo dc seus

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relaçào coutratual, náo excluindo ou rcduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acontparhamento da execuçào dos scwiç'os pela CON'| RÀ'l'AN'l'E;
10.1.6. Propic-iar todos os meios e facilidades necessárias à fscalizaçào dos serviços pela CONTRATÀN'Ia, cujo

representânte terá podercs para sustar o fornecimento, total ou parcia.lmente, em qualquer tempo, sempre que

considerar a medida necessária;
10.1.7. Manter durante toda a vigêrcia do confato, em compaúbilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçÕes de habilitação e qualificaçào exigidas no aúso tlc dispensa elctrônica dc licitação;

10.1.8. Providenciar quc scus contratados portcm documcrrto de identificaçào quando da execuçào do obieto à

CON'[R-{I-ANTE;
10.1.9. Promover a execucào dos sen'iços denho dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em obsenância às trormas

legais e regulamentares aplicár'eis e à rec.omendaçôes aceitas pela boa técnica;

10.1.10. Ccder os direitos de propriedade ürtelec-tual e direitos autorais sobre os divcrsos aftefatos e produtos

protluzidos ao longo do coutrÀto, inclúrdo relatórios e docurneDti4ào técnica à Administraçào;

10.1.11. l,restar todas as informaçôes e csclarecimcntos solicitados pela CONTRATÀNTB, julgados ncccssários à

boa gestào do contrato;
10.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e eslxcificações estabelecidas neste Termo dc rcÍcrência;

10.1.13. Repassar aos lsiú do ContraÍo, em tempo hábil, quaisquer justificarivas de sinrações espccíficzs que

envolvam impedimento do cumprime nto dos termos do Contrato, por razões alheias ao conlrole da

CONTRÂTADA;
10.1.14. Comunica.r a conü?Lante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que tcmPorariame nte, a execução dos

serviç.os;
10.1.15. Mânter identficados todos os matcriais e eqüpaÍnentG de sua propriedade, de forma a nào serem

confundidos com similares de propriedade da CONTR {I'ANTE;
10.1.16. Apresentar a CON'I'RÀTANTE, sempre que cxigido pela eqüpe de fiscalizaçào do contrato, relatórios e

outÍos documentos inerentes à execueào dos serviços;

()

Rua: Idilson Vieiía, 554, Centro, Potiretama-Ct E'mail; camaramuni(ipalpotiretama@hotmail com
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10.1.17- Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRÂTA-IVID obüdas em função
serviços;
10.1.18. Subrneter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da CONTRA'I'ANTE, aos
regulamentos de segurança e disciplina por esrc institüdo, maltendoos devidamente identificados;
10.1.19. Orientar+e pelo sigilo do teor de todos os d<xurnentos produzidos e abster-se de trarsfeú responsabilidade
a outrem;
10.1.20. Àssumir a respolsabilidacle por todos os encargos previdenciiários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrig"ardose a saldálos na época própria, ruür vez que seus empregados nào mantcrào
nenhum vínculo empregaúcio com a CONTRÂTANTE;
10.1.21. Assumir a responsúiüdade por todas as proúdências e obrigações estabelecidas rn legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem útimas os seus empregados quando da execuçào do
objeto ou em conexão com elc, ainda quc acontecido nas dependências da CONTRÂTANTII, inclusive por danos
causados a terceiros;
10.1.22. Ábster-se de remarrejar ou desatiran eqüpamentos ou recursos sem prévia autorizaçâo da
CONTRÂ'I'ANTE;
I 0. I .23. F'ornccer à sua eqüpe técnica todos os maleriais necessários para a presLação dos scn iços;

10.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em seniço nas

dependôncias da COI{I'RATAN'IE;
10.1.25. A{otar práticas de sustentabiüdadc ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos das

legislaçôes ern ügor;
10.1.26. Abster-se de veicular publicidadc acerca do contrato, sah,o mediantc préüa autorização da

CONTRA'TANTE.

r r. cL(usur-a DÉCIMÀ PRDIEIRA - FISCALIZAÇÀO
11.1. Nos tcrmos do aÍL ll7 ki nn 14.133, dc 2021, scú designado represcntante para acompanhar e fiscalizar a

cxecuçào do(s) serviço(s) contratado(s), anot rdo em regisfo próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execu@o c determinando o que tbr necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalizaçào de que trata cste item nào exclü rem reduz a rcsponsabilidade da Contratada" inclusive perante

terceiros, por qualqucr irrcgularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou rícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica ern co-responsabilidade da Administraçao ou de seus âgentes e prepostos, de

conformidade com o § 2a do art. 140 da l-ei ne 14'133, de 2021.

11.4. O representanüe da Àdministraçào anotará em rcgisno próprio todas as ocorrências relacionadas corn a
cxecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evcntualrnen[c envolvidos'

6eterminan6o o que for necessário à regularização das Íalhas ou defejtos observados e encaminhando- os

apontamertos à autoridade competente para as proüdêrrcias cabívcislO. ClÁUSUlÁ DECIMA - OBRIGAÇOES

DA COTü'RATA]VTE [, DA CONTRÂTADÀ
ll.l. As obrigações da CONI'RÀTANTE e da CONTRÂTADA são aquelas preüstâs no Termo de Rcfer'ência

Anexo II do ar.iso rle Contratação Direta ne. 004/2025-CMP.

12. CI,ÍUSUI-À DÉCIMÀ Sf,GUNDÀ - SANÇOES ÂDMINISTRÂTTVÂS
12.1. Comete infraçao administrati\a nos tcrmos do art. 155 da l-ei no 14.133, dc 2021, a Contratada quc:

12.1.1. der t:ausa à ilexecuçáo pircial do conlrato;
12.1.2. dcr causa à incxecução parcial do corltrato quc cause grave dano à Adminish-ação, ao fimcionamento (los

seniços públicos ou ao ürteresse c.oletivo;

12.1.3. dcr causa à inexccuçáo total do contrato;

12.1.4. tlei-xar cle entrcgar a docurnentação cxigida pan o certane;
12.1.5. nào mârrter a proposlâ, salvo em decorrência de Íâto supervenicnte dcvidamelte juslificado;

12.1.6. não cclebrar o contrato ou não errtregar a documcntação exigida para a contràtaçào, quando cortvocado dcntro

do prazo dc ralidade de sua proposta;

12.i.7. enscjar o retar{a.rnento àa cxecuçáo ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica dc licitaçào sem motivo

justificado;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretamà-CE ['mãil: camaíamunicipôlpotiretama@hotmail (om
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12.2. A Contratada quc cometer qualquer das infraçôes discrimira«las no subitcm acirna Íicará sujeita, scrn prejuízo da
rcsponsabilidade civil e crirninal, à seguintes salçõcs:
12.2.1. adrcrtôncia por faltas levcs, assim entcndidas aquclas que não aca.rretem prcjuÍzos significativos para a
ContrâIante;
12.2.2. Multâ de 0,33% (tÍinta e trôs centesirnos por cento) por dia de atraso, na execuçào dos scrviços, calcrrlado
sobre o va.lor correspondcnte à parte inadimplente, até o limite de 9,ÍE (nove vírgula novc por cento), que

correspondc até 30 (trinta) dias de atraso;
12.2.3. Multâ de 0,66% (sessenta e seis centesirnos por ccnto) por dia de âtrÀso, na execuçào dos serviços, calculado,
clesde o primeiro dia de atraso, sobre o va.lor correspondente à parte inadimplente, em caráter cxcepcional, e a
critério do órgâo contratante, quando o atraso uhapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4. Multa de 5% (cinco por ccnto) sobre o ralor total do contrato/nota de empenho, por descumprimeuto do
praz.o de enrega, sem prejuízo de dcmú sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinzc por ceuto) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em:ssinar o contrato ou
retirar o instrumento equiralente e/ou entrega da g:rrantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administràçào,
rccusa parcial ou totâl na cntrega do materi:ü, recusa na conclusào do sen iço, ou rcscisão do coutrato^rota de

empenho, calculado sobrc a parte inadimplentr:; e

12,2.6.2UX, (víttc por cento) sobrc o rzlor do contrato/nota de empcnho, pela inexecuçiro touú do cotttrato.
12.3.'I-ambém ficarn sujeitas à penalidades do art 156, III e IV da ki na 14.133, de 2021, as empresas e os

proÍissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação deluritiva por praticar, por nreio dolosos, fraudc fiscal no rccolhimcnto dc

quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonshem nào possuir idoneidadc para contrâtar com a ,{dministração cm virtude de atos ilícitos

praticados.
12.4. A aplicaçào de qualquer das pelalidades previstas reaiizar-se-á em processo adrninislrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à ContraÍada, obsen aldo-se o proccdimelto previsto la [-ei no 14.133, de 2021, e

subsidiariamcnte a ki nn 9.784, de 1999-

12.5. A autoridade compctente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educativo {a pena, bem com«r o dano causado à Âdmüristraçao, obsenado o prilcípio da

proporcionalidade.
12.6. As penalidades serào obrigatoriamentc registradas no Cadastro de Forencedores.

13. CúUSUIÁ DÉClMerr,RcEIRÂ - D(TINÇÃO
13.1. O preselte Termo de Conlrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado com o arl 138 e

139 da l-ei ne 14.1J3/2021.
13.2. ()s casos de rescisào contrâtual serào forma}neirtc motiados, asseguriutdo-sc à CONTRÂTÀDA o dircito à

prévia e ampla defesa.
i8.g. e CONIRA,'I'AI)A reconhcce os direitos da CONTRÂTANTE nos casos previstas no arl 104 da I'r:i 14'133,

dc 2021.
13.4. O tenno {e rcscisão seú precedido de Relatório indicativo dos seguintes zLspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos €vcntos contratuú já curnpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentosjá cfetuados e ánda devidos;

13.4.3. Indcnizações c mu.ltas.

Rua: €dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama'C€ E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.?86.634/0001 -30 - wwví.camarâpotiretama.ce.gov.bÍ

12.1.8. apresentar declaraçào ou documenÍação falsa cxigida para o certarne ou prestar declaraçào
dispnsa eletrônica de licitaçào ou a execução do contrato;
12.1.9. Íi.audar a dispcnsa eletrôuica de licitaçào ou pràticar ato fraudulento na cxecução do c.orrtrato;
12.1.10. comportar-se de modo ilidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I 2. I . I I . praticar atos ilícitos com vistas a l'nrstrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitaçào;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no arr 5e da l-ei ne 12.846. de la de asos0tb20li!.

D§{
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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA 75 .{)
.Y

PAÇO: VEREADOR -jOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA
ra. cuiusuu, DECIMA QUARTA - vEDAÇóEs

Ll
),'

1,1.1. E vcdarkr à C()N'IR{TAI)A interrolnpc:r o f<rntccimento tlos bcrs/pro<lulos sob alegação
por parre da CON'lltr\-I-ÂNTE, salro los cirsos previstos cnr lei.

15. ClrÍusul-aDÉCnrre Qunrra - ÂLTEÀÂÇÕES
15.1. Evennrais aiLcràçôes c.onFatuais reger-sc-ào pela disciplina do art. 124 dal*i nq 14.133, de 2021.
15.2. A CONTRÂ'I} DA ó <rlrrigada a accilar, nas mesm:u condiçôes contratr:ris, os acróscimos ou suprcssôes quc sc
I-rz-erem necessários, até o limite de 25% (ültc e cinco Jror cento) do wlor irúcial atualTado do contrato, nos tcrmos
do arr 125 da I-ei n' 14.133, de 2021.
15.3. As supressões rcsultaltes dc acordo celebrado et)tÍe as partcs coDhatiutcs poderào cxceder o limite de 25%
(úrte e cinco por cerúo) do ralor inicial atualizado do oontrato, respeitado o arL l29 da Lei na 14.133, rte 2021.

16. crriusurÂDÉcnresurra- Dos cAsos oMlssos.
16.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRA'I'ANTE, seguxlo as disposiçõcs corrtidas na [-ei no 14.133, de
2021 e demais rorrnas federais dc licitações c contatos adrninistrativos e nonn:s e púrcipios gerais dos conüatos.

17. crÁusulá. DÉcnaa sÚrua - puBucÂÇÃo
17.1. Incumbinl à CONTRÂTÀNTI providcnciar a publicaçâo deste instrumcnto, por cxtràto, na Imprensa C)ficial,
no sitio elctrôrrico c no Porta.l Naciolal de Contratâções ltblicas (I'NCP), no pmrc previsto no a-rl 94 Lei nc 14.133,

de 2021.

ls. crÁusur-ÀDÉcrua orrava- DoMICÍIro E FoRo
18.1. Irica cleito o loro da Cornarca dc l'otircuuna, para dirinü quaisr;uer dúvidas de execuçào ou erlúe6.a do objct<;

dcste Conu-àto ou de sua inteq;retaçào, desdc que nào cnsqiem soluçào adrninisúatira.

l), por assim har.erem acordados, declaram :unbas as pârtes accitar todis as disposiçõcs estabclecidas rt:ts cláusulas

antcriorc's c, bem assirn, obsen'ar liclmeltc:u tlisposiqõcs lcg.ris err vigor.

Potiretama/CE, xx de 

- 

de 2025

CONTRA-TANTE

CON'flLÀ'|ADA
.I'I]STEMI 

iNFLA,S:

1.

C.P.F" N.N

2.

C.P.F. N.'

Rua: tdilson Vierra. 554, Centro, Potiretama'CE t mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.conr

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwlt.cam<lrapotitetâma.ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ

DE(

nó .r)
L1

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA
PAÇO: VEREADOR - JOÂO NOGUEIRA DE HOLANDA

ÂNEXO IVMINUTA DÂ. PROPOSTA.
RUi]iiiCA

ucrfAÇÀo DrsPENsÁvEL N': _-_-cMp
Razào Socia.l:- CNPJ:_
F,ndereço:_CEP: Fone_Fax:_

t- OBII.T(): C()NTRA1-.\ÇAO DE

\,'AIOR GLOBAL DA I'ROPOSTA' R$-(Valor por Extenso)
PRAZO DAEXECUÇÀO DOS SERVIÇOS: _____--.
Vaiidade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

O ücitante dcclara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encalgos

trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pcssoal,

custos e demais dcspesas que possâln incidt sobre o fornecimento licitado, inciusive a margem de

lucro.

() licitaltc fleclara que 1em o plcno corhecirnerrto, aceitaçào c cumprirá toclas as obrigaçÔcs contidasrx>

alexo II - Anexo destc edital.

Local e data

Assiuahrra do RepresenLante kgal

Rua: Êdilson VieiÍa. 554, Centro. Potiretama.Ct [-marl: <amaramunicipalpotiretamã@hotmail.com

CNPJ: 4 1.286.634/0001 -10 - $.\ffw.(amaÍàpotiretàma.te.gov,br

ITEM DESCRTÇAO T]ND QUÂNT.
VLR.

MENSAL
\.LR.

TOTÂL

0l

coNTRA'lâÇÀO DA- PRESTAÇAO l)E
SERVIÇOS DE LOCAÇAO [, MANUTENÇAO
DE SISTEMAS INFORM.A.TIZADOS DE
CONTROI-E, DE ALMoXARIFADO, E
CONTROI,E PA-IITIMONTAI, PARA.
ATENDIMENTO AS NORMÂS QU}:,
REGUIÁM A CÂMARA MT]NICIPAL DE
POTIRE'TAMA.

11 xxxx xxxx

Banco: Agência N,r: Conta Corrente n.c:

MES


